
ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

PREAMBULO

O Município de Presidente Kennedy, Estado do Espírito Santo, torna público que por intermédio de seu pregoeiro 
oficial, realizará licitação na modalidade "PREGÃO ELETRÔNICO" para REGISTRO DE PREÇOS N° 000071/2022, sob o 
critério de "MENOR PRECO POR ITEM", por meio dos endereços eletrônicos: www.bllcompras.org.br e 
www.presidentekennedy.es.gov.br para AQUISIÇÃO DE MESA DIGITAL INTERATIVA PARA ATENDER AOS EDUCANDOS 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Processo n° 013102/2022, devidamente aprovado pela 
autoridade competente. O Pregão será realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pelo Decreto nº 016, de 
07 de março de 2022, regido de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Lei nº 8.666/1993 e 
suas alterações, Decreto Municipal 007/2011 e pelo Decreto Municipal nº 094/2020, bem como pelas demais normas 
pertinentes e condições estabelecidas no presente Edital.

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 2022.058E0600001.02.0007

1 - DAS INFORMAÇÕES GERAIS
1.1 - Da retirada do edital - As empresas interessadas em participar do certame deverão retirar o edital no site 
www.presidentekennedy.es.gov.br ou www.bllcompras.com, ficando obrigadas a acompanharem as publicações 
referentes à licitação no Diário Oficial dos Municípios do Espirito Santo - <https://ioes.dio.es.gov.br/dom>, tendo em 
vista a possibilidade de alterações e avisos sobre o procedimento.

1.2 - Modo de Disputa: ABERTO E FECHADO 

1.3 - Do Preço Máximo: O Preço Total Máximo que o Município de Presidente Kennedy-ES se dispõe a pagar é de R$ 
699.840,00 (seiscentos e noventa e nove mil oitocentos e quarenta reais), conforme discriminado no ANEXO II deste 
Edital.

1.4 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

1.5 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor do órgão promotor do certame, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "pregões" constante da página eletrônica 
da Bolsa de Licitações e Leilões (BLL).

1.6 - INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÕES: às 16h00 do dia 08/11/2022

1.7 - LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÕES: às 08h00 do dia 23/11/2022

1.8 - DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09h00 do dia 23/11/2022

1.9 - PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: Até 03 (três) dias úteis (inteiros) anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço eletrônico: <https://bllcompras.com>.

1.10 - DA IMPUGNAÇÃO
1.10.1. - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico 
(https://bllcompras.com), na forma prevista no edital, até 03 (três) dias úteis (inteiros) anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública.
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1.10.2 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação.

1.10.3 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, deverá ser motivada pelo pregoeiro nos 
autos do processo de licitação e comunicada à autoridade competente.

1.10.4 - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame.

2 - DO OBJETO
2.1 - O objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE MESA DIGITAL INTERATIVA PARA ATENDER AOS EDUCANDOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO. COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, em conformidade com quantidades e especificações contidas no Anexo II do presente 
Edital.

2.2 - O Registro de Preços, decorrente deste Pregão, terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de assinatura da 
Ata de Registro de Preços, sendo vedada sua prorrogação. Durante o prazo de validade da Ata, este município poderá 
ou não contratar o objeto deste Pregão, de acordo com suas necessidades. 

2.3 - O prazo para entrega do objeto licitado neste Pregão será de até          
25 (vinte e cinco)  dias a contar do recebimento da Ordem de Compra emitida pelo Departamento de Compras.

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta dos seguintes orçamentos: Secretaria Municipal 
Educação. Projeto/Atividade: 2.205 - Manutenção da Educação Infantil - Creche. Elemento de Despesa: 33903900000 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte de Recurso: 114000000000 - Royalties do Petróleo e Gás Natural 
Vinculados à Educação.  

Projeto/Atividade: 2.206 - Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola. Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte de Recurso: 114000000000 - Royalties do Petróleo e Gás Natural 
Vinculados à Educação.  

4 - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
I - Conduzir a sessão pública;
II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - Verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade 
jurídica;
VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à Autoridade competente quando mantiver sua decisão;
VIII - Indicar o vencedor do certame;
IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.
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XII - O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da 
entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

5 - DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES 
5.1 - Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:
I - Credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame;
II - Cadastrar o valor da proposta até o prazo estabelecido no item 1.7, exclusivamente por meio eletrônico na 
Plataforma BLLCOMPRAS.
a) Em sua proposta o licitante deverá considerar a tributação/encargos que incidirá durante a execução do contrato.
b) Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, bem como após a negociação, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto, sendo cabível a aplicação de sansão conforme disposto o item 20 do edital.
III - Remeter, até a data e horário estabelecidos para cadastro da proposta inicial, por meio do sistema eletrônico, os 
documentos de habilitação, quando necessário, os documentos complementares. 
IV - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas 
propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros;
V - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
VI - Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;
VII - Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; 
VIII - Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.
IX - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico.
X - Submeter-se às exigências do Decreto Municipal nº 094/2020, da Lei Federal nº 10.520/02 e, subsidiariamente, da 
Lei Federal nº 8.666/93, assim como aos termos de participação e condições de contratação constantes neste 
instrumento convocatório.
XI- Anexar as documentações exigidas no edital em campo específico no Sistema BLLCOMPRAS (documentos de 
habilitação, esclarecimento, impugnação e recursos), vedado inclusão em outros campos.
XII - Todos os documentos a serem inseridos no sistema BLLCOMPRAS deverão observar as configurações técnicas de 
arquivo fixadas pelo sistema mencionado. 

6 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO
6.1 - Somente poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem a todas as exigências contidas neste edital 
e nos seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição.

6.1.1 - Com base na Legislação vigente, em especial a Lei Complementar de nº 123/06 e 147/2014, a licitação será 
realizada de acordo com os seguintes critérios:

a) Para o item cujo valor total ultrapasse a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e cuja natureza seja divisível, será 
destinada cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para contratação de MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, conforme item 11 deste Edital.

Page 3 of 3



ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

6.1.2 - Para o ITEM marcado com COTA EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - 
EPP somente será admitida a participação das licitantes que assim se enquadrarem.

6.2 - Todos os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - deverão ser apresentados via sistema, de modo que permita a 
comissão de licitação proceder com a autenticação dos mesmos, inclusive utilizando assinatura eletrônica quando for o 
caso. Se necessário, os documentos serão passíveis de consulta quanto à veracidade, a critério exclusivo do 
Pregoeiro/Equipe de Apoio.

6.2.1 - Todos os documentos de habilitação deverão ser inseridos no sistema antes da sessão pública de disputa. A não 
inclusão destes documentos no sistema ensejará na inabilitação/desclassificação do licitante.

6.2.2 - Serão aceitas somente cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

6.3 - O Município de Presidente Kennedy reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 
que julgar necessário.

6.4 - Poderão participar deste pregão eletrônico somente os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste edital e seus anexos. 

6.5 - Não é admitida a participação nesta licitação de empresas que estejam cumprindo pena de suspensão temporária 
de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a Administração; que tenham sido declaradas 
inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão público; ou que se subsumem às disposições dos artigos 9º e 
inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93.

6.6 - Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se enquadrarem em uma ou mais 
das situações a seguir:
a) estejam constituídos sob a forma de consórcio;
b) estejam cumprindo as penalidades previstas no art. 87, inciso III da Lei Federal n° 8.666/93 e no art. 7° da Lei Federal 
n° 10.520/02, desde que impostas pela própria Administração Pública Municipal;
c) estejam cumprindo a pena prevista no art. 87, inciso IV da Lei Federal n° 8.666/93, ainda que imposta por ente 
federativo diverso do estado do Espírito Santo;
d) não cumpram o disposto no art. 9° da Lei n° 8.666/93 e alterações.
e) Que não se qualificarem como microempresas e empresas de pequeno porte (para os ITENS com cota exclusiva para 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte);
f) Que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incidam em qualquer das vedações 
do artigo 3º, parágrafo 4º, da Lei Complementar nº 123 de 2006 (para os ITENS exclusivos para microempresas ou 
empresas de pequeno porte)

7 - DO MODO DE DISPUTA
7.1 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto e fechado, no qual os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento 
adotado no edital.

7.2 - A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.
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7.3. - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances 
e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada.

7.4 - Encerrado o prazo de que trata o item anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.5 - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item anterior, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em 
até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

7.6 - Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 7.3 e 7.4, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 
vantajosidade.

7.7 - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 7.3 e 7.4, haverá o reinício da etapa fechada 
para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no 
item anterior.

7.8 - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o pregoeiro poderá, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no 
item anterior.

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS, DATA DO PREGÃO E DA DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA 
DOS LANCES
8.1 - O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando 
também para a data e horário do início da disputa.

8.2 - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da 
sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados.

8.3 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente decorridas duas horas após a comunicação do fato aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9 - DA REFERÊNCIA DE TEMPO 
9.1 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o 
horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

10 - DA SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
10.1 - Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão até a data e o horário estabelecidos 
para cadastro da proposta, na forma do item 5.1, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
edital.
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10.1.1 - A etapa de que trata o item anterior será encerrada com o prazo estabelecido para cadastro da proposta.

10.2 - O cadastro da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos do disposto 
no item 10.1, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

10.3 - O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 
conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

10.3.1 - A falsidade da declaração de que trata o item anterior sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto n° 
094/2020, sem prejuízo da sanção criminal cabível.

10.4 - Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o disposto no 
item 10.1, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que 
trata o item 10.7 e seguintes.

10.5 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

10.6 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado, após solicitação do pregoeiro no 
sistema eletrônico, no prazo de até 24 horas.

10.7 - A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a utilização de 
sua chave de acesso e senha.

10.8 - Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e 
senha.

10.9 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

10.10 - O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos no edital.

10.10.1 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhada em tempo real por 
todos os participantes.

10.11 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

10.11.1 - Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances.

10.12 - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes 
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

10.13 - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no sistema.

10.14 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão pública e 
as regras estabelecidas neste edital.

10.15 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta.

10.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.
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10.17 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante.

10.18 - Ao realizar o cadastro dos valores nos respectivos lotes/itens, a licitante fica ciente e anui com os seguintes 
termos:

a) A validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da mesma. 

b) Declara, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, que satisfaz plenamente 
todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 
10.520/2002.

10.19 - Deverá ser cadastrado no sistema o preço UNITÁRIO ofertado por Item.

10.20 - Deverá ser cadastrado no sistema a MARCA do produto, salvo quando a marca puder identificar o licitante, nessa 
hipótese, o cadastro deve ser feito como marca PRÓPRIA.

10.21 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão alterar a proposta anteriormente cadastrada.

10.21.1 - Após abertura do certame, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

10.21.2 - A(s) empresa(s) vencedora(s) deverão estar cientes de que NÃO serão aceitas propostas comerciais atualizadas 
com preços unitários divergentes dos preços praticados no mercado.  Se necessário, será procedida análise para 
verificação de discrepâncias.

10.21.3 - A proposta será desclassificada se for contrária, expressamente, às normas e exigências deste edital.

10.21.4 - As propostas, sempre que possível, deverão trazer as mesmas expressões contidas no Anexo II, evitando 
sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à especificação do objeto.

10.21.5 - Não serão aceitas propostas parciais (quantidade inferior), com relação a cada item.

11 - DA COTA RESERVADA DE 25% PARA MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
11.1 - Fica reservada uma cota no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) para a participação exclusiva de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte no caso em que se enquadrar no inciso III do art. 48 da Lei 
Complementar 147/2014.

11.2 - Os quantitativos do objeto desta licitação serão divididos, para cada um dos ITENS da seguinte forma:

11.2.1 - Para o Item que não foi destinado exclusivamente para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, o 
quantitativo corresponde a 75% do quantitativo total do referido Item (COTA PRINCIPAL);

11.2.2 - Para o Item que não foi destinado exclusivamente para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será 
destinado o quantitativo corresponde de até 25% do quantitativo total do referido Item para Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (COTA RESERVADA).
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11.3 - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 
menor preço.

11.4 - Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 
cota principal.

11.5 - Deverá ter prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

12 - DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS 
12.1 - Esta licitação será julgada sob o critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

12.2 - As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis na internet.

12.3 - Classificadas as propostas, considerando-se o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, o pregoeiro dará início à fase 
competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

12.4 - Após a etapa de envio de lances, estando configurada situação de empate ficto, haverá a aplicação dos critérios 
de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da 
aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 
primeira hipótese.

12.5 - Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item anterior, caso não haja envio de lances após o 
início da fase competitiva.

12.5.1 - Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.

12.6 - Logo após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte ou equiparada e houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte ou equiparada igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma:

12.6.1 - Declarado empate pelo sistema, a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada mais bem 
classificada, no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de decadência de seu direito de preferência, apresentará nova 
proposta inferior àquela considerada originalmente vencedora do certame;

12.6.2 - Se, por motivo justificado, não for possível informar a ocorrência do empate logo após a fase de lances, o 
pregoeiro deverá informar aos licitantes a data e a hora em que irá declarar a ocorrência do empate e convocar a 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada para exercer seu direito de preferência nos termos do 
subitem anterior;

12.6.3 - Exercido o direito de preferência por microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada convocada, 
será esta considerada detentora da melhor proposta no certame, devendo apresentar os documentos exigidos para 
habilitação, nos termos do presente edital;

12.6.4 - O pregoeiro deverá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na categoria de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme regras estabelecidas neste edital;
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12.6.5 - Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada que apresentou a 
melhor proposta, na forma dos subitens anteriores, serão convocadas as microempresas, empresas de pequeno porte 
ou equiparadas remanescentes, que se encontrem no intervalo de 5% (cinco por cento) observada a ordem 
classificatória, para o exercício do direito de preferência;

12.6.6 - Caso não ocorra a contratação de microempresas, empresa de pequeno porte ou equiparada nos termos dos 
subitens anteriores, será declarada vencedora a licitante que houver ofertado a proposta originalmente vencedora do 
certame.

12.7 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas no edital.

12.8 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

12.9 - Encerrada a etapa de negociação da proposta, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à compatibilidade da proposta de preço em relação ao valor estimado e verificará, em seguida, a habilitação do 
licitante conforme disposições deste edital.

12.9.1 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, seguindo a ordem de classificação.

13 - DA HABILITAÇÃO DO LICITANTE VENCEDOR 
13.1 - Constatado o atendimento quanto à compatibilidade do preço, em relação ao estimado para contratação, e 
quanto às exigências do edital, o licitante que ofertou o menor preço será declarado vencedor e terá a sua 
documentação analisada. 

13.2 - A habilitação dos licitantes será verificada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissoras de certidões e constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

13.3 - Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, 
o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao edital.

13.4 - A licitante deverá anexar junto com a proposta de preço todas as documentações abaixo enumeradas, sob pena 
de inabilitação:

13.5 - Documento de Habilitação
13.5.1 - Habilitação Jurídica
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade 
comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores, ou 
Registro Comercial no caso de empresa individual;
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
13.5.1.1 - Os documentos supramencionados devem estar acompanhados de todas as alterações efetuadas ou da 
consolidação respectiva.  
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13.5.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ regular;
b) Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União - Certidão Conjunta PGFN e RFB;
c) Prova de regularidade com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço);
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da empresa;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da empresa;
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de 
maio de 1943, em atendimento a Lei 12.440/11;

13.5.3 - Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão para o fornecimento do(s) objeto(s) licitado(s), mediante apresentação de atestado de 
capacidade técnica, preferencialmente em papel timbrado, firmada por pessoas jurídicas públicas e/ou privadas, que 
sendo clientes da licitante, atestem a capacidade da mesma para proceder o fornecimento do(s) objeto(s) licitado(s); 
(com identificação e endereço da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do signatário).  

13.5.4 - Qualificação Econômica - financeira
a) Apresentação de Certidão Negativa de Falência ou Certidão de Recuperação Judicial, emitida pelo(s) Cartório(s) 
Distribuidor(es) da sede ou domicílio da empresa licitante, emitida no máximo 90 (noventa) dias, quando outro prazo 
de validade não estiver expresso no documento.

13.5.5- Declaração
a) Declaração Conjunta, em papel timbrado da empresa, conforme ANEXO III deste Edital.

13.5.6 - Da Comprovação da Condição de MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
13.5.6.1 - Os licitantes que invocarem a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, na proposta 
comercial feita no sistema provedor no período de acolhimento de propostas, para fins de exercício de quaisquer 
benefícios previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, em especial a Lei Complementar nº 147/2014, 
deverão apresentar além da documentação prevista no item 13.10, na fase de habilitação, os seguintes documentos:

a) Apresentar a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo o delineamento do art. 8º da Instrução 
Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio, OU caso a licitante enquadrada como 
microempresa (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP) seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, 
regido pela lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar o comprovante de opção obtido no site do Ministério da 
Fazenda (<http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional>).

a.1) Caso o Licitante opte por apresentar a certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório de Registro, esta 
deverá atestar expressamente o enquadramento da empresa como ME ou EPP, sob pena de perda do direito de 
usufruir dos benefícios da LC nº 123/2006.

a.2) A empresa que apresentar a Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório de Registro exigida na alínea 
'a" deverá apresentar com data de expedição a partir de 01 de janeiro de 2019, ou data posterior, em caso de qualquer 
alteração no contrato social. 

13.6 - As certidões exigidas no item 13.5.2 deverão conter o mesmo CNPJ apresentado pelo licitante no momento do 
credenciamento.
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13.7 - Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa Matriz, quanto as Filiais (INSS e 
PGFN/Receita Federal).

13.8 - Aplicar-se-ão às microempresas e aos microempreendedores individuais que se enquadram nas disposições 
contidas na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 (Estatuto da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte) as prescrições referentes à regularidade fiscal (artigos 42 e 43).

13.9 - O Pregoeiro, durante a análise dos documentos de HABILITAÇÃO, procederá à validação nos sítios dos órgãos 
oficiais (Receita Federal, PGFN, Caixa Econômica Federal, Previdência Social, Secretarias da Fazenda) expedidoras das 
certidões apresentadas.

13.10 - As empresas ao encaminharem suas documentações, devem fazê-lo de modo que permita o Pregoeiro e 
Equipe de Apoio proceder com a autenticação de todos os documentos, inclusive utilizando assinatura eletrônica 
quando for o caso.

13.11 - O pregoeiro poderá, se entender necessário, solicitar a apresentação da proposta comercial ou de documento 
de habilitação na forma original ou por cópia autenticada, no prazo de até cinco dias úteis, contados do primeiro dia útil 
posterior a convocação feita no sistema eletrônico. O documento deverá ser protocolado no endereço informado no 
ato da convocação.

13.12 - Somente serão impressas e juntadas ao processo licitatório, as documentações expressamente vinculadas 
nos itens 13.5 a 13.8.

14 - DA PROPOSTA DE PREÇO ATUALIZADA 
a) A licitante deverá encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, PROPOSTA DE PREÇO ATUALIZADA, 
conforme disposto no item 14.1 do Edital, adequada ao último lance ofertado após a negociação, até às 12 (doze) horas 
do dia útil subsequente à convocação, e, se necessário, outros documentos complementares.

14.1 - A Proposta de Preço Atualizada deverá:
I - Descrever o(s) objeto(s) da contratação, contendo valor unitário do item, valor total do item e valor total da 
proposta; 
II - Conter todos os valores propostos expressos, com duas casas decimais, obrigatoriamente em real, incluindo data, a 
identificação e a assinatura do representante legal da empresa; 
III - Ser redigida em língua portuguesa, digitada, preferencialmente em papel timbrado do licitante, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas que venham a ensejar dúvidas; 
IV - Conter a razão social, número do CNPJ, e preferencialmente endereço completo, telefone(s) e e-mail; 
V - Informar a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data limite de 
acolhimento das propostas; 
VI - Atender a todas as especificações constantes do ANEXO II deste edital.

14.1.1 - Caso a proposta atualizada não seja assinada pelo administrador da empresa, deverá ser enviada comprovação 
de aptidão do signatário (procuração) para a prática de todos os atos inerentes ao procedimento de licitação em nome 
da empresa licitante.
 
14.1.2 - Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantes liberados 
dos compromissos assumidos.
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14.1.3 - A proposta do licitante deverá considerar a tributação/encargos que efetivamente incidirá durante a execução 
do contrato. 

14.1.4 - Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

14.1.5. O descumprimento das exigências contidas no item 14 e subitens acarretará a desclassificação da licitante.

15 - DOS RECURSOS
15.1 - Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos previstos na Lei nº 10.520/02 e na Lei 
8.666/93 e suas alterações, sendo a autoridade superior para o recurso o Secretário Municipal.

15.2 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma 
imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

15.3 - As razões do recurso de que trata o item 15.1 deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias úteis.

15.4 - Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses.

15.5 - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 
disposto no item 15.1, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao 
licitante declarado vencedor.

15.6 - O recurso deverá ser encaminhado pelo Pregoeiro à autoridade competente contendo um breve relatório dos 
pontos controvertidos indicados no Recurso e nas Contrarrazões, contendo posição do pregoeiro sobre os pontos 
questionados.

15.7 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.

16 - DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO
16.1 - Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão o Pregoeiro é quem adjudicará o objeto, sendo que esta 
adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade superior.

16.2 - A classificação das propostas, o julgamento da proposta e da habilitação serão submetidos à autoridade superior 
para deliberação quanto a sua homologação e a adjudicação do objeto da licitação, caso ocorra recurso.

16.3 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto e homologará o procedimento licitatório.

17 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO
17.1 - Após a homologação, a empresa vencedora será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços/Contrato no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis.
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17.2 - A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item acima, por igual período, nos termos do art. 64, §1° da 
Lei Federal n° 8.666/93, quando solicitado pelo licitante vencedor, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Administração.

17.3 - É facultado ao Órgão Gerenciador, quando a convocada não comparecer no prazo estipulado no subitem 17.1, 
não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, 
convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 
observando o disposto no item 20.

17.4 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência do fornecimento em igualdade de condições.

17.5 - A licitante que invocar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte e não apresentar os 
documentos comprobatórios respectivos ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Presidente 
Kennedy, Estado do Espírito Santo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas fixadas neste edital e das 
demais cominações legais, incluindo a sanção penal prevista no art. 93 da Lei Federal nº 8.666/93, quando for o caso.

17.6 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme o Art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93.

17.7 - Dos Usuários Da Ata De Registro De Preços
17.7.1 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão da entidade da Administração que não tenha 
participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador desde que devidamente comprovada a 
vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na lei n.º 8.666/93, Decreto Municipal 
n.º 007 de 1º de Fevereiro de 2011, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

17.7.2 - Havendo remanescente de materiais a serem fornecidos, inclusive em função do direito de acréscimo, não 
exercido pelos órgãos ou entidades usuárias do Registro, poderão estas autorizar ao Órgão Gerenciador a proceder ao 
devido apostilamento na respectiva Ata de Registro de Preços e acatar os eventuais pedidos de outros órgãos ou 
entidades da Administração não participantes desta Licitação.

17.7.3 - O Órgão Gerenciador será o órgão responsável pelos atos de controle e administração do Registro de Preços 
decorrentes desta Licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem contratados, o fornecedor para o qual será emitida a Ordem de Compra.

18 - DA RETIRADA DA ORDEM DE COMPRA
18.1 - O Município de Presidente Kennedy convocará a(s) licitante(s) para retirar(em) a(s) respectiva(s) Ordem(ns) de 
Compra relativa ao presente pregão.

18.2 - O prazo para a retirada da Ordem de Compra após a convocação é de 05 (cinco) dias úteis.

18.3 - No caso de a (s) licitante (s) vencedora (s) do certame, dentro do prazo de validade da (s) sua respectiva 
proposta, não atender (em) à exigência do item anterior (18.2), desatender o disposto no Termo de Referência (Anexo 
I); demais condições; não assinar o contrato ou deixar fornecer o produto e a sua instalação, objeto desta licitação, 
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aplicar-se-á o previsto no inc. XVI, do art. 4º, da Lei nº 10.520/02.
 
19 - DO PAGAMENTO
19.1 - O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) mediante a apresentação de documento fiscal hábil, sem emendas ou 
rasuras, relativo ao(s) serviço(s) efetivamente prestado(s), que deverá ser encaminhada em nome do Município de 
Presidente Kennedy, com fornecimento dos materiais discriminados, a qual, após a atestação do setor competente, 
será encaminhada para processamento do pagamento, e realizada a aceitação dos mesmos, ocorrendo o pagamento 
em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da nota fiscal.

19.1.1 - O documento fiscal hábil (Nota Fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do Contrato Social, Ato 
Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento.

19.1.2 - O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo do objeto, que deverá estar em 
conformidade com as exigências dos ANEXOS I e II. 

19.1.3 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à 
contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação da nova fatura, devidamente corrigida.

19.2 - O Município de Presidente Kennedy poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 
devidos pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.

19.3 - O pagamento das faturas somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo expressamente vedada à 
contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária ou de terceiros.

19.4 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no que 
concerne à PROPOSTA e à HABILITAÇÃO.

19.5 - O PAGAMENTO SOMENTE SERÁ EFETUADO nos termos definidos pela Instrução Normativa SFI n° 001/2013 
(Versão 03), aprovada pelo Decreto Municipal n° 064/2019, e MEDIANTE APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES ABAIXO 
RELACIONADAS, JUNTAMENTE COM AS NOTAS FISCAIS:
a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal; Prova de regularidade (certidão) com a Seguridade Social - INSS; Prova 
de regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço); Prova de regularidade com a Fazenda 
Estadual sede da licitante; Prova de regularidade com a Fazenda do Município sede da licitante; Prova de regularidade 
com a Fazenda do Município de Presidente Kennedy e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, em atendimento a Lei 12.440/11, através de 
certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
b) A cada solicitação de pagamento a Contratada deverá comprovar que mantém todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas, juntando à solicitação de pagamento toda documentação apresentada no momento da licitação.

19.6 - O MUNICÍPIO EFETUARÁ TODOS OS PAGAMENTOS POR SISTEMA DE ORDEM BANCÁRIA, NÃO SENDO 
REALIZADAS EMISSÃO DE CHEQUES, portanto, as empresas deverão informar os dados bancários para recebimento dos 
pagamentos.

20 - PENALIDADES E SANÇÕES
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20.1 - Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município e será descredenciado do sistema de licitações pelo 
prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, 
garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

a) Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
b) Não entregar a documentação exigida no edital;
c) Apresentar documentação falsa;
d) Causar o atraso na execução do objeto;
e) Não mantiver a proposta;
f) Falhar na execução do contrato;
g) Fraudar a execução do contrato;
h) Comportar-se de modo inidôneo;
i) Declarar informações falsas; e
j) Cometer fraude fiscal.

20.1.1 - As sanções descritas no item anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, que 
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração 
pública. 

20.1.2 - As sanções serão registradas no sistema de licitações.

20.2 - A empresa contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para prestação dos serviços 
adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações e do art. 7º da 
Lei 10.520/02, a saber:

20.2.1 - Suspensão do direito de licitar pelo período de até 02 (dois) anos, em caso de manter-se inerte por período 
superior a 15 (quinze) dias do ato que deva praticar;

20.2.2 - Multa pelo atraso em prazo estipulado após a adjudicação do objeto, calculada pela fórmula:

M = 0,5 x C x D
onde:
M = valor da multa
C = valor da obrigação
D = número de dias em atraso

20.2.3 - Pelo não fornecimento e prestação dos serviços contratados, multa de 2 % (dois por cento) do valor do 
Contrato, e nessa hipótese, poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazer o 
fornecimento e prestação de serviços, nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado;

20.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, o que 
será concedido sempre que a CONTRATADA ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada;

20.2.4.1 - A sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência do Secretário da Pasta, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista ao processo, podendo a reabilitação 
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ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

20.3 - Juntamente com a aplicação das penalidades e sanções prevista nos itens acima, deverá ser observado pela 
Administração o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SISTEMA DE COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS - SCL Nº 
007/2016, aprovada pelo Decreto Municipal Nº 58/2016.

21 - DISPOSIÇÕES FINAIS
21. 1 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do ajuste ou pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

21.2 - Ao apresentar a proposta, o licitante assume que está fazendo isso de forma absolutamente independente e que, 
acaso se apresente, em qualquer momento, a formação de cartel ou qualquer conluio, a Administração adotará os 
meios necessários para as devidas averiguações e as respectivas sanções. 

21.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com 
vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a criação de exigência não prevista neste edital.

21.3.1- A diligência será realizada exclusivamente por meio eletrônico, no endereço de e-mail do licitante cadastrado 
no Sistema BLLCOMPRAS.

21.4 - Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado 
pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

21.5 - Em caso de dúvida quanto à autenticidade de assinatura constante em documento apresentado por licitante, 
poder-se-á diligenciar no intuito de saná-la, inclusive concedendo prazo para o reconhecimento de firma.

21.6 - Em caso de dúvida quanto à autenticidade do atestado de capacidade técnica apresentado pelo licitante, 
poder-se-á diligenciar no intuito de saná-la, inclusive com concessão de prazo para apresentar a nota fiscal que 
originou o atestado.

21.7 - O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanear erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 
e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21.9 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.

21.10 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio 
de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios do 
Espirito Santo.
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21.11 - Este Edital será regido pelas regras e pelos princípios publicistas, pela Lei nº 10.520/02, pela Lei nº 8.666/93 
com suas alterações, e pela Lei Complementar nº 123/06 e pelo Decreto Municipal n° 94/2020, independente da 
transcrição das normas vigentes e os casos não previstos serão decididos pelo Pregoeiro com base no ordenamento 
jurídico vigente. 

21.12 - A participação do licitante nesta licitação implica aceitação de todos os termos deste Edital.

21.13 - A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente poderá revogá-lo em face de 
razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 
escrito e fundamentado.

21.14 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do 
ajuste.

21.15 - A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvando o disposto no parágrafo único do art. 
59, da Lei nº 8.666/93.

21.16 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurada a ampla defesa e o contraditório.

21.17 - É parte integrante deste Edital:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Descritivo, Quantitativo e Valores Médios dos Objetos/Serviços;
Anexo III - Modelo de Declaração Conjunta;
Anexo IV - Minuta de Contrato;
Anexo V - Minuta da Ata de Registros de Preços. 

Presidente Kennedy-ES, 25 de outubro de 2022.

Fátima Agrizzi Ceccon
Secretária Municipal de Educação

Mezaque da Silva José Rodrigues
Pregoeiro Oficial
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. INTRODUÇÃO
1.1. E s te T ermo de R eferência - T R  - es tabelece os  requis itos  mínimos  necessários  para AQ UIS IÇ ÃO  DE  
ME S A DIG IT AL  INT E R AT IVA para atender aos  educandos  da R ede Municipal de E ns ino, nas  Modalidades  
E ducação Infantil (C reche e P ré-E scola), via de regra, é através  de L icitação P regão E letrônico "R egis tro de 
P reços " por período de 12 meses  na Modalidade P regão E letrônico.

2. OBJETO
2.1. AQ UIS IÇ ÃO  DE  ME S A DIG IT AL  INT E R AT IVA para atender a R ede Municipal de E ns ino, nas  
Modalidades  E ducação Infantil (C reche e P ré-E scola), via de regra, é através  de L icitação "R egis tro de 
P reços " C O NF O R ME  E S P E C IF IC AÇ Õ E S  DO  O B J E T O  E S T AB E L E C IDAS  NO  T E R MO  DE  R E F E R Ê NC IA.

3. DETALHAMENTO DO OBJETO
3.1. As  despesas  de implantação/formação deverão estar inclusas  no preço proposto, e em hipótese alguma 
poderão s er destacadas  quando da emissão da nota fis cal/fatura;
3.2. A contratada deverá garantir a qualidade dos  materiais  a serem entregues , observando os  prazos  e, 
quando solicitado, s ubstituir/adequar prontamente o material que por ventura não atenda aos  requis itos  
solicitados ;
3.3. O s  materiais  serão conferidos  pelo fiscal de contrato nomeado pela S ecretaria Municipal de E ducação;
3.4. O s  materiais  deverão ser entregues  dentro do prazo. C orrerá por conta da empresa toda despes a 
necessária à satis fação da entrega do produto. E m caso de troca/reparo P AR C IAL  ou T O T AL  do mesmo, 
correrá também por conta da empresa, todas  as  despesas  inerentes  a este serviço.

4. JUSTIFICATIVA
4.1. C ons iderando que a finalidade da S ecretaria Municipal de E ducação é oferecer uma educação de 
qualidade, dar continuidade a um ens ino de excelência pautado pela construção do conhecimento do aluno 
preparando-os  para desenvolver habilidades  e competências  de forma não meramente acadêmico 
pedagógica, mas , sobretudo na formação cidadã do aluno e de interesse da adminis tração. Q ue a educação 
é forma de res gate e construção da cidadania, na certeza que disponibiliz ar recursos  didático-pedagógicos  
para alunos  e professores  é oportunizar a estas  duas  clientelas  a poss ibilidade de cons truir o conhecimento, 
transpondo inclus ive os  limites  das  instituições  escolares , repercutindo beneficamente no meio social de 
cada um.
4.2. No que tange a educação especial, jus tificamos  que a inclusão de crianças  com deficiência é um assunto 
bastante discutido, mas  que ainda suscita muitas  questões , principalmente, quando traçamos  um paralelo 
entre a teoria e o que realmente vem sendo realizado na prática de muitas  escolas . Apesar de leis  e 
dispos itivos  legais  garantirem o acesso dessas  crianças  ao ambiente es colar, como a L ei de Diretrizes  e 
B ase da E ducação (B R AS IL , 1996) e a L ei B ras ileira de Inclusão da P essoa com Deficiência (B R AS IL , 2015) 
ainda são necessárias  mudanças  concretas  na realidade de muitas  escolas  sejam elas  públicas  e/ou 
particulares .
4.3. Introduz ido por P ouller, em 1906, o termo autismo era utilizado para definir pacientes  que apres entavam 
diagnóstico de demência precoce (esquizofrenia). A definição, que indicava pes soas  que tinham perda de 
contato com a realidade, provocada pela impos s ibilidade ou grande dificuldade de comunicação interpessoal, 
somente foi difundida por B leuler em 1911. Nessa direção, o autis mo caracterizava-se por um transtorno 
bás ico da esquizofrenia, limitação das  relações  pes soais  e do contato com o mundo externo (C AMAR G O S  
J r. W. et al., 2005).
4.4. T endo como pressuposto que "aprender é faz er" (S IL VA, A. C ., 2002), o computador pode e deve ser 
percebido como uma ferramenta cognitiva que veio para facilitar a es truturação do trabalho, poss ibilitando a 
descoberta, dando condições  próprias  para a construção do conhecimento. Nesse s entido, cabe refletir, que 
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este conhecimento não deve ser vis to como um fim em s i, mas  cons iderar a importância da forma como se 
constitui o pensamento que visa ass imilar esse conhecimento.
4.5. O s  jogos  sempre fizeram parte do nosso dia a dia. E m meio a regras , es tratégias  e um mundo 
imaginário, crianças  e adultos , ao longo dos  tempos , tem se divertido e apreendido muitos  conhecimentos , 
favorecendo habilidades . Dentre os  diversos  aspectos  desenvolvidos , comportamentos  e atitudes  fazem dos  
jogos  um ótimo recurso na formação de s ujeitos . Ass im, salienta Maia, Araújo e Hallak (2013): 

O  brincar e o jogar que acabam des aparecendo ao longo na escola, são 
imprescindíveis  na vida emocional, fís ica e intelectual do sujeito e elas  auxiliam para o 
desenvolvimento de habilidades  importantes  para o desenvolvimento moral, afetivo, 
fís ico e ps icológico e é um fator propiciador de inclusão não somente de crianças  que 
tenham barreiras  na aprendizagem, mas  a qualquer criança em fase de 
escolarização. (p.461)

4.6. Vygotsky categoriza os  mediadores  por instrumentos  e s ignos  pelos  quais  se constrói a relação do ser 
humano com s eu ambiente, de maneira lúdica: em um processo de caráter his tórico-cultural, o homem faz  
uso de caracterís ticas  de um jogo único, no que se refere a fabricar elementos  que s e interponham entre ele 
e o trabalho, aumentando suas  poss ibilidades  de modificar a natureza, ass im como, a fim de criar 
representações  mentais  dos  objetos  do mundo real. (O L IVE IR A, 2002 apud L E IT E , 2006). S e tais  
representações  são construídas  de forma mais  rápida, mais  informação é as s imilada e divulgada pelo 
homem em s eu meio social. P ara L évy (1993), essa velocidade do surgimento e renovação de s aberes , 
como também a mudança de relação atual com o s aber é favorecida pela tecnologia e propicia novas  formas  
de acesso à informação e novos  estilos  de raciocínio e conhecimento. Ass im, salienta o autor: 

(...) o ciberespaço suporta tecnologias  intelectuais  que amplificam, exteriorizam e 
modificam numerosas  funções  cognitivas  humanas : memória (banco de dados , 
hiperdocumentos , arquivos  digitais  de todos  os  tipos), imaginação (s imulações), 
percepção (sensores  digitais , tele presença, realidades  virtuais ) e raciocínios  
(inteligência artificial, modelização de fenômenos  complexos ). (p. 157).

4.7. C om a chegada das  novas  tecnologias , os  jogos  digitais  apontam para alternativas  que podem auxiliar o 
campo educacional na complementação de atividades  no desenvolvimento de conteúdos  que des pertem e 
estimulem o aprendizado. De jogos  tradicionais , de faz -de-conta, de regras , pas samos  também a jogar os  
jogos  eletrônicos . P or meio da vivência de diferentes  experiências , por intermédio dos  jogos  virtuais  ou não, 
há desenvolvimento cognitivo e sociocognitivo. P esquisas  citadas  por S chlemmer (2010 apud S C HL E MME R , 
2014) apontam para o progresso da aprendizagem no uso de avatares15 em ambientes  3D, quando 
associada a desafios , a problematizações  e pis tas , tais  recursos  propiciam um maior envolvimento dos  
estudantes  com o objeto em estudo.
4.8. O s  jogos  digitais , ou também chamados  de aplicativos , s ão recursos  que têm s ido muito utilizados  por 
crianças  com deficiência, principalmente por aquelas  com T E A. C om o intuito de estimular a aprendizagem 
destas , esses  programas  têm como proposta a ampliação de vocabulário, a alfabetização, o conhecimento 
matemático, o conhecimento do corpo e muitos  outros  conhecimentos . E spera-se com esses  recursos  
desenvolver o aprendizado por meio da ludicidade dos  jogos . S ão muitas  as  iniciativas  como o jogo AB C  
Autismo (F AR IAS  et. al, 2014) que traz  uma proposta para favorecer a alfabetização a partir de um jogo que 
auxilia a criança no reconhecimento de formas  e cores , na coordenação motora, identificação de diversas  
representações  exis tentes  para um mesmo elemento (sombra, figura, des enho, foto), ass im como, facilita a 
aprendizagem da identificação do todo e das  partes .
4.9. A mes a digital tem se tornado aliada no desenvolvimento e estimulação de crianças  autis tas , com 
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S índrome de Down, T ranstorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (T DAH), surdez , deficiências  
fís icas  e motoras , entre outras . O  uso pode ser tanto compartilhado com outras  crianças  ou em um trabalho 
específico.
4.10. E  como a tecnologia pode ajudar no autismo? De que outras  formas  a tecnologia pode ajudar pes soas  
com autismo? Um dos  principais  modos  é por meio da comunicação alternativa. Há aplicativos  que fornecem 
figuras  e escrita que ajudam o paciente a se comunicar. Alguns  apps  também produzem sons  ligados  às  
palavras  escolhidas , o que estimula a fala do autis ta.
4.11. P or mais  que muitos  alunos  com autismo estão cada vez  mais  incluídos  nas  salas  de aula, ainda exis te 
a exclusão de uma alfabetização rica e s ignificativa, como ler e escrever, atuação e des empenho, discussões  
em class e e de pequenos  grupos  de estudo, não é incomum que os  alunos  com autismo na sala de aula 
s igam um currículo completamente diferente do oferecido aos  seus  colegas  de classe. E les  podem, por 
exemplo, receber atividades  para praticar a memorização de palavras  vis tas , enquanto os  colegas  de classe 
estão escrevendo poes ia ou lendo his tórias .
4.12. T odos  os  alunos  aprendem de forma diferente. E  este é um princípio da educação inclus iva. Uma das  
principais  estratégias  de ens ino é dividir os  alunos  em pequenos  grupos . Ao usar pequenos  grupos , o ens ino 
pode ser adaptado à forma como cada aluno aprende melhor.
4.13. As s im como cada criança aprende de forma diferente, cada aluno com autismo também tem suas  
limitações  e habilidades , que devem ser observadas  e trabalhadas . As  seguintes  estratégias  são 
comprovadas  em suces so na alfabetização de alunos  com autis mo <http://entendendoautismo.com.br/curso-
de-alfabetizacao-no-transtorno-do-espectro-autis ta/>, e podem ser trabalhadas  com crianças  na sala de aula.
4.14. E mbora estudantes  com autismo possam, sem dúvida, se beneficiar da instrução verbal, alguns  
também exigem um adicional de conforme eles  aprendem. O s  professores  podem trabalhar essa 
necess idade usando uma série de imagens  enquanto ens inam, conduz indo discus sões  e explicações .
4.15. Muitas  vezes , os  alunos  que não seguem uma sequência típica de desenvolvimento na alfabetização 
<http://entendendoautismo.com.br/artigo/como-des envolver-fala-na-crianca-autis ta/> são vis tos  como 
incapazes  de lidar com a vida acadêmica relacionada à leitura, escrita, fala e audição. Mas , quando os  
professores  expandem suas  práticas , eles  podem facilitar o desenvolvimento de uma variedade de 
habilidades , desenvolver as  habilidades  que os  alunos  poss uem e criar experiências  de aprendizado que 
atendam às  necess idades  exclus ivas  dos  alunos  com autismo.
4.16. O  O bjeto mencionado é neces sária para suprir as  necess idades  educativas  pedagógicas  onde a 
S ecretaria de E ducação disponibilizará aos  alunos  matriculados  na rede municipal de ens ino "E ducação 
Infantil", visado melhorar o processo da aprendizagem, assegurar práticas  pedagógicas  mediadoras  na 
aprendizagem em ambientes  coletivos , no desenvolvimento pleno dos  alunos , s uas  interações  e relações  
cotidianas  vivenciadas , ao qual constroem sua identidade pessoal e coletiva e constroem sentidos  sobre a 
natureza e a sociedade.
4.17. E m ass im sendo, esta s olicitação se faz  necessária para interação e socialização do aluno com um 
material educativo pedagógico, e para realização de atividades  que possam melhorar o processo de 
aprendizagem, dado a funcionalidade do material e as  interações  sociais  entre os  alunos , que são 
cons ideradas  fundamentais  no processo da formação, pela qual a criança toma decisões  e expressa seus  
sentimentos .
4.18. C om olhar com este ângulo, a gestão municipal, vêm defender a premissa de que a excelência no 
ens ino está condicionada a atualidade, utilidade e qualidade dos  conhecimentos  adquiridos , bem como 
priorizar um s is tema de ens ino completo, dinâmico, moderno e composto por um conjunto específico de 
soluções  e que oferece não só um material didático de qualidade, mas  também um amplo suporte na ges tão 
escolar aos  educandos  das  escolas  de R ede Municipal de E ns ino. O bjetiva ainda, uma ação educativa que 
transforme os  educandos  em pessoas  capazes  de trans itar em tempos  passados  e no tempo presente, em 
antigos  e novos  espaços , voltando o olhar para dentro de s i e para o mundo, ou seja, aprendendo na relação 
cons igo, com o objeto de conhecimento e com o outro, numa perspectiva interacionis ta, por s e acreditar que 
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o fazer pedagógico das  escolas  precisam permitir que as  pessoas  cresçam em suas  capacidades  para 
explicar e s entir o mundo que as  cerca. 
4.19. Importante ressaltar, que os  elementos  integrantes  do s is tema de ens ino que se busca é que a ação 
dos  professores , constituem-s e em importantes  instrumentos  de mediação de aprendizagens  e 
estimuladores  do potencial criativo, permitindo que em sala de aula s eja criada uma atmosfera mais  propícia 
à receptividade de novas  ideias , à valorização do conhecimento e da produção dos  alunos  e ao 
desenvolvimento da imaginação, num contexto educacional, onde o proces so de aprendiz agem escolar 
possa tornar-se uma experiência satis fatória e prazerosa.
4.20. Vale destacar que o saber escolar é aprendido quando o aluno incorpora a informação em função de 
um projeto pessoal. S endo ass im, na organização da mes a digital interativa, priorizam-se três  dimensões  do 
ato de aprender: as  interações  com os  colegas  e com o professor que age sobre o processo de elaboração 
do conhecimento; as  interações  com o meio; e a atividade reflexiva do aluno sobre o próprio conhecimento. 
P ortanto, uma das  tarefas  da mesa digital é oferecer uma base que permita ampliar essas  interações  e gerar 
processos  de reflexão sobre elas , de forma que sejam acess íveis , desafiadoras  e geradoras  de sentidos . De 
acordo com a concepção interacionis ta, a apropriação de conhecimentos  pelo aluno é poss ível des de o início 
de seu desenvolvimento, acontecendo nas  e pelas  interações  sociais , nas  quais  ele se insere e está inserido. 
As s im, a mesa digital interativa dispõe para este nível de ens ino, atividades  que vis am contribuir para sua 
inserção social e educacional mais  ampla. P or consequência, a mesa digital interativa da E ducação Infantil 
deverá estar organizado por s ituações  didáticas , entendendo-se que elas  poss ibilitam uma melhor integração 
dos  diferentes  campos  de experiências  propostas  na B NC C  - B ase Nacional C omum C urricular, por meio das  
mediações  e intervenções  pedagógicas  do professor. 
4.21. S endo ass im, a aquis ição da mesa digital infantil, atenderá as  necess idades  dos  educandos  da R ede 
Municipal de E ns ino, nas  Modalidades  E ducação Infantil (C reche e P ré-E s cola), propiciarão a 
contextualização dos  conteúdos  a serem ens inados , bem como a aprendizagem s ignificativa por parte de 
cada aluno especial. A mesa digital interativa será uma ferramenta de apoio aos  processos  de ens ino e 
aprendizagem, is to é, um instrumento favorecedor da construção dos  saberes  do aluno e também dos  
saberes  dos  professores . O  professor encontrará no objeto solicitado, subs ídio para organizar sua ação, no 
sentido de auxiliar o aluno a pens ar sobre sua própria vida, reinterpretando suas  poss ibilidades  de inserção 
social, como resultado do encontro com o saber escolar. 
4.22. A presente aquis ição mostra-se eficaz  e necessária como forma de disseminação de conhecimentos  
importantes  para o universo escolar da R ede Municipal de E ns ino. P ortanto é necess ário investir em 
materiais  pedagógicos  que ofereçam subs ídios  para que os  alunos  construam seus  conhecimentos  em uma 
base sólida e diligente, dando ênfase à E ducação Infantil que ass im como o E ns ino F undamental Anos  
Iniciais  e F inais  são as  bases  da educação. 
4.23. Desta forma, através  do presente, solicitamos  a compra da mesa digital interativa na perspectiva de um 
novo modelo de educação, que também é necessário um novo modelo de material didático que atenda essas  
perspectivas  de acompanhar as  tendências  do atual contexto educacional visando o desenvolvimento 
integral nos  alunos  especiais  em seus  as pectos  cognitivos , fís icos , emocional, cultural, ético e social, 
cons iderando o conhecimento prévio dos  alunos , conforme defende Ausubel (2003) estimulando o 
pensamento objetivando a autonomia e tornando-o mais  ativo em s ua aprendizagem (MO R AN,2018).
4.24. As  atividades  propiciam a interpretação, compreensão, problematização, raciocínio, autonomia, 
criatividade, análise, s íntes e e ins tigam a observação e investigação. C ontendo ques tões  abertas , 
brincadeiras  e desafios , envolvendo seleção e interpretação de dados  provenientes  de diferentes  fontes , 
além de imagens  atrativas  que estimulam o interesse em estudar. Além de trazer um ambiente virtual 
contribuindo para o dinamismo das  aulas  despertando o interesse de alunos  e professores  com ferramentas  
didáticas , cons iderando que a geração atual precisa de estímulos  mais  inovadores  e tecnológicos  para 
consolidar a aprendizagem.
4.25. S egue abaixo, relação das  E scolas  da R ede Municipal de E ns ino, que serão lavradas  por meio deste 
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T ermo de R eferência.
C ME I "B em Me Quer"
C ME I "L iane Q uinta"
C ME I "J aqueira"
C ME I "Menino J esus "
C ME I "S anta L úcia"
E ME I "G ente Miúda"
E ME IE F  "O rci B atalha"
E ME IE F  "J iboia"
E ME IE F  P luridocente "Água P reta"
E ME F  Unidocente "G romogol"
E ME IE F  "S anto E duardo"
E ME IE F  "S ão B ento"
E ME IE F  "S ão P aulo"
E ME IE F  "S ão S alvador"
E ME IE F  "Vilmo O rnelas  S arlo"
E ME IE F  de J aqueira "B ery B arreto de Araujo"
E ME IE F  P luridocente "B arra de Marobá"
E ME IE F  P luridocente "Mineirinho"
E ME IE F  Unidocente "G alos".
4.26. O  T ribunal de C ontas  da União recomenda que a lic itação seja procedida por itens/lotes  s empre que 
econômica e tecnicamente viável, cabendo à Adminis tração, jus tificadamente, demonstrar a vantajos idade da 
opção feita.
4.27. C ons iderando a manifestação do T C U, a S ecretaria Municipal de E ducação deste Município, 
entendendo que busca sempre confeccionar T ermos  de R eferência com base nas  solicitações  elaboradas  
pelos  setores  responsáveis , as  quais  devem sempre definir de maneira precisa o que realmente contempla o 
interesse público, verificando-se ainda sua conformidade com os  ditames  legais .
4.28. C ons iderando que sabemos  ainda que os  editais  devem sempre buscar a proposta mais  vantajosa e 
evitar a redução do universo de participantes  do procedimento licitatório, preservando, portanto, o referido 
interesse público. O corre que, se por um lado, a Adminis tração não pode restringir em demas ia o objeto a 
ser contratado sob pena de frustrar a competitividade, por outro, não podemos  definir o objeto de forma 
excess ivamente ampla, podendo, neste caso, os  critérios  para julgamento das  propostas  falecerem, em 
virtude da própria adminis tração admitir propostas  dís pares , inclus ive as  que não satis fazem ao interesse 
público.
4.29. C ons iderando que podemos  ass im concluir que a definição do objeto da licitação pública e as  suas  
especificidades  são discricionárias , competindo ao agente adminis trativo avaliar o que o interesse público 
demanda obter mediante a aquis ição. No presente caso, entende esta S ecretaria, que para o certame exis ta 
um vencedor para o lote, contendo os  itens  agrupados . Não entendemos  que o agrupamento dos  itens  em 
um lote irá comprometer a competitividade do procedimento. 
4.30. C ons iderando que acreditamos  inclus ive que tal agrupamento irá resultar em cons iderável ampliação da 
competitividade, pois  os  valores  se tornarão mais  atraentes  aos  proponentes , devendo ass im aumentar a 
probabilidade de que a Adminis tração venha a celebrar contratos  mais  vantajosos , tendo em vis ta que ela 
receberá mais  propos tas , beneficiando a eficiência dos  contratos  adminis trativos . 
4.31. S endo as s im, a S ecretaria Municipal de E ducação propõe com essa justificativa, visando aumentar o 
desconto oferecido pelas  empresas  licitantes  devido ao ganho de escala no fornecimento de todas  as  peças  
licitadas , bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato.
4.32. Que atendendo os  dispos itivos  legais  se poss ível que o mesmo seja efetuado por lote, pois  caso os  
itens  s ejam divididos  entre vários  licitantes , qualquer atraso por parte de qualquer um deles  poderá 
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comprometer todo o planejamento de manutenção preventiva e corretiva dos  equipamentos , solicitados  por 
esta S ecretaria.     

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
5.1. E s te termo de referência teve como base e será regido pela L ei nº 8.666/93 que institui normas  para 
licitação e contratos  da Adminis tração P ública e dá outras  providências ; além de outras  normas  que venham 
assegurar o cumprimento dos  princípios  inerentes , bem como, L egis lação Municipal e D ispos ição do T ribunal 
de C ontas  do E stado do E spírito S anto.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As  despesas  oriundas  da aquis ição correrão por conta dos  recursos  específicos  cons ignados  no 
O rçamento G eral do Município de P res idente K ennedy-E S , do corrente ano na seguinte unidade:
6.1.1. S ecretaria Municipal de E ducação
E DUC AÇ ÃO  INF ANT IL  - C R E C HE
005002.123650052.205 - MANUT E NÇ ÃO  DAS  AT IVIDADE S  DA E DUC AÇ ÃO  INF ANT IL  - C R E C HE  / 
33903900000 - O UT R O S  S E R VIÇ O S  DE  T E R C E IR O S  - P E S S O A J UR IDIC A / 114000000000 - F O NT E  DE  
R E C UR S O  R O Y AL T IE S  DO  P E T R Ó L E O  VINC UL ADO S  À E DUC AÇ ÃO  - F IC HA Nº 159

E DUC AÇ ÃO  INF ANT IL  - P R É  E S C O L A
005002.123650052.206 - MANUT E NÇ ÃO  DAS  AT IVIDADE S  DA E DUC AÇ ÃO  INF ANT IL  - P R É  E S C O L A / 
33903900000 - O UT R O S  S E R VIÇ O S  DE  T E R C E IR O S  - P E S S O A J UR IDIC A / 114000000000 - F O NT E  DE  
R E C UR S O  R O Y AL T IE S  DO  P E T R Ó L E O  VINC UL ADO S  À E DUC AÇ ÃO  - F IC HA Nº 170

7. PAGAMENTO
7.1. O s  pagamentos  s erão efetuados  de acordo com notas  fis cais  atestadas , após  o R E C E B IME NT O , 
C O NF E R Ê NC IA E  AC E IT E  DO S  MAT E R IAIS , apurando-se o valor de acordo com as  quantidades  
requis itadas  e entregues .
7.2. O  faturamento s erá efetuado no mês  de competência e a respectiva Nota F iscal deverá ser entregue no 
setor F inanceiro da P refeitura Municipal de P res idente K ennedy, localizada na R ua Àtila Vivacqua, n° 79, 
C entro, juntamente com os  certificados  de regularidade fis cal e trabalhis ta, até 10 dias  a partir da entrega. O  
pagamento s erá efetuado até 30 (trinta) dias  corridos , contados  do recebimento da Nota F iscal, na 
T esouraria da P MP K  e/ou na agência bancária indicada pelo F O R NE C E DO R .
7.3. A critério da C ontratante, dos  pagamentos  devidos  à C ontratada poderão ser descontados  eventuais  
valores  relativos  a multas , indenizações  ou outras  de responsabilidade da C ontratada.
7.4. O s  pagamentos  s omente serão realizados  após  a comprovação de regularidade de s ituação junto às  
fazendas : F ederal, E s tadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa, e regularidade de s ituação 
perante o Instituto Nacional de S egurança S ocial (INS S ) e perante o F undo de G arantia por T empo de 
S erviço (F G T S ).
7.5. O correndo erros  na apresentação das  Notas  F iscais , as  mesmas  serão devolvidas  à C ontratada para 
correção, ficando estabelecido que o atraso decorrente deste fato implicará em postergação da data do 
pagamento, por igual número de dias , sem que is to gere encargos  financeiros .
7.6. O  Município poderá deduz ir dos  pagamentos , importâncias  que, a qualquer título, lhes  forem devidas  
pela C ontratada.
7.7. O s  pagamentos  poderão ser sustados  pelo Município nos  seguintes  casos :
a) Não cumprimento das  obrigações  assumidas  que possam, de qualquer forma, prejudicar o C ontratante;
b) Inadimplência de obrigações  da C ontratada para com o Município, por conta do es tabelecido em contrato;
c) E rros  ou vícios  nas  Notas  F iscais/F aturas .
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7.8. C om vis tas  a agilizar o procedimento, é necessário que a(s ) Nota(s ) F iscal(is ) tragam cons ignadas  o nº 
do processo que originou a contratação, o nº do contrato e dados  bancários , com indicação do banco, 
agência e conta.
7.9. É  expressamente vedada a antecipação de pagamentos  sem a contraprestação dos  serviços .

8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
8.1. Ao respons ável pelo acompanhamento dos  serviços  compete também, obs ervações , advertências  ou 
qualquer outro tipo de comunicação. A empresa a ser contratada será obrigada as  s uas  expensas , a corrigir 
quais quer vícios  ou defeitos  na execução dos  serviços , objeto do contrato, bem como, será responsável 
integralmente por danos  caus ados  ao Município de P res idente K ennedy e a terceiros , decorrentes  de sua 
imprudência, negligência e/ou omissão.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
C onstituem-se obrigações  da C ontratada, sem a ess as  s e limitar, além das  previs tas  em lei e nas  normas  
aplicáveis , as  obrigações  que se seguem:
9.1. Obrigações Gerais
9.1.1. R esponsabiliz ar-se integralmente pelo fornecimento dos  materiais/serviços  nos  termos  da legis lação 
vigente e exigências  contidas  neste T ermo de R eferência, observadas  as  especificações , normas  e outros  
detalhamentos ; quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus  empregados  e 
prepostos , as  normas  da C ontratante;
9.1.2. Acatar as  decis ões  e observações  feitas  pela fiscalização da C ontratante;
9.1.3. F ornecer os  serviços  no prazo estabelecido;
9.1.4. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos  equipamentos  e materiais , 
reservando a C ontratante o direito de recusá-lo cas o não s atis faça aos  padrões  especificados ;
9.1.5. Manter, em compatibilidade com as  obrigações  assumidas , todas  as  condições  de habilitação e 
qualificação exigidas ;
9.1.6. R esponsabilizar-se integralmente pelo reparo do material, bem como sua devida manutenção por 
prazo igual ao da garantia.
9.1.7. A C ontratada, independentemente da atuação do F IS C AL  DO  C O NT R AT O , não se eximirá de suas  
responsabilidades  quanto à entrega dos  equipamentos  e materiais , responsabilizando-se pelo fiel 
cumprimento das  s uas  obrigações ;
9.2. Obrigações Operacionais
9.2.1. P res tar o serviço requis itados  atendendo plena e satis fatoriamente ao especificado neste T ermo de 
R eferência;
9.2.2. Q uando for o caso, comunicar imediatamente à C ontratante qualquer anormalidade verificada, 
inclus ive de ordem funcional, para que sejam adotadas  as  providências  de regularização necessárias ;
9.2.3. R es ponder objetivamente por quais quer danos  pess oais  ou materiais  decorrentes  do fornecimento do 
serviço, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus  empregados ;
9.2.4. Deverá responsabilizar-se por todos  os  ônus  decorrentes  do transporte, embalagem, seguros , fretes  e 
outros  que venham incidir na entrega dos  produtos  (sendo o caso);
9.2.5. F ornecer/ E ntregar os  serviços/ materiais  no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer 
motivo impeditivo ou que imposs ibilite assumir o estabelecido;
9.2.6. Atender, de imediato, às  solicitações  relativas  à s ubstituição, repos ição ou troca do objeto/peças  que 
não atenda ao es pecificado ou ainda que apresentem defeito ou vencidos ;
9.2.7. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do serviço prestado, providenciando a imediata 
correção de deficiências  ou irregularidades  constatadas  no O bjeto;
9.2.8. Não opor embaraços  a acompanhamento e à fiscalização da execução contratual por parte do 

Page 24 of 24



ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

representante da contratante, devendo pres tar todas  as  informações  requeridas  e atender às  determinações  
da S ecretaria para a correção de eventuais  vícios  encontrados ;
9.2.9. Manter, em s uas  dependências , es toque suficiente para atender ao Município sempre que necessário;
9.2.10. Des ignar prepos to para acompanhar a execução do contrato.
9.3. Obrigações comerciais, tributárias e outras
9.3.1. As sumir todos  os  encargos  legais  (previdenciários , trabalhis tas , sociais ) e judiciais  e por todas  as  
despesas  decorrentes  do fornecimento;
9.3.2. As sumir, ainda, a responsabilidade pelos  encargos  fiscais  e comerciais  resultantes  da adjudicação do 
objeto; O utras  previs tas  na L ei F ederal n° 8.666/93 e no C ódigo de P roteção e Defes a do C onsumidor (L ei 
F ederal n° 8.078/90);
9.3.3. A inadimplência com referência aos  encargos  e obrigações  estabelecidos  não transfere a C ontratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento do serviço, razão pela qual a 
C ontratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou pass iva, com a 
C ontratante.
9.3.4. F ornecer o objeto/serviço de acordo com o estabelecido no T ermo de R eferência.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. A contratante fiscalizará a entrega do s erviço/produtos  através  do funcionário nomeado pela S ecretaria 
Municipal de E ducação, que regis trará todas  as  ocorrências  e deficiências  verificadas  em relatórios , cuja 
cópia será encaminhada à empresa vencedora, objetivando a imediata correção das  irregularidades  
apontadas . As  exigências  e a atuação da fiscalização pelo Município de P res idente K ennedy, em nada 
restringem a responsabilidade, única, integral e exclus iva da empresa vencedora, no que concede à 
execução do objeto do contrato.
10.1.1. E fetuar o pagamento à empresa, de acordo com a forma e prazo estabelecidos , referente ao objeto a 
ser fornecido;
10.1.2. P restar as  informações  e os  esclarecimentos  pertinentes  ao objeto, quando solic itados  pela empresa 
vencedora;
10.1.3. R ejeitar qualquer produto/serviço entregue/prestado equivocadamente ou em desacordo com as  
especificações  mínimas  exigidas  neste T ermo de R eferência.
10.1.4. E mitir "O rdem de S erviço" autorizando a prestação do serviço pela C ontratada;
10.1.5. Aplicar, quando for o caso, as  penalidades  previs tas  no C ontrato.
10.1.6. Des ignar F IS C AL  para o C ontrato, o qual ficará responsável pela fiscalização.
10.1.7. E m caso de divergência qualitativa ou quantitativa do serviço no ato da instalação/prestação, de 
acordo com a O rdem de S erviço e C onfirmação do S erviço, deverá s er regis trado em documento apropriado 
e efetuando comunicação imediata a empresa vencedora.
10.1.8. R ecusar-se a receber materiais/serviço que não tenham s ido expressamente solicitados  e/ou que não 
estejam de acordo com as  normas  da lis tagem.
10.1.9. Acompanhar e fiscaliz ar o perfeito fornecimento/pres tação, através  do responsável por atestar a Nota 
F iscal.

11. LOCAL, PRAZO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA
11.1. O  local da entrega será no almoxarifado da S ecretaria Municipal de E ducação, localizado à rua 
P res idente Willian B orges , s /nº - C entro P res idente K ennedy/E S .
11.2. O  prazo de entrega dos  bens  é de até 25 dias  (vinte e cinco) dias , contados  da emissão do instrumento 
contratual (Nota de E mpenho) e autorização de fornecimento.
11.3. O s  bens  s erão recebidos  provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias , pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as  
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especificações  cons tantes  neste T ermo de R eferência e na proposta.
11.4. O s  bens  poderão ser rejeitados , no todo ou em parte, quando em desacordo com as  especificações  
constantes  neste T ermo de R eferência e na proposta, devendo ser substituídos  no prazo de 10 (dez) dias  a 
contar da notificação da contratada, às  suas  custas , sem prejuízo da aplicação das  penalidades .

12. DOCUMENTAÇÃO
12.1. A L IC IT ANT E  deverá possuir:
12.1.1. T odas  as  documentações  exigidas  pela lei 8.666/93 (qualificações  técnicas , jurídica, financeira, fiscal, 
etc.);
12.1.2. Habilitação Jurídica:
a) Ato C onstitutivo, E s tatuto ou C ontrato S ocial em vigor, devidamente regis trado, em se tratando de 
sociedade comercial, no caso de sociedade por ações , acompanhado de documentos  de eleição dos  seus  
adminis tradores , ou R egis tro C omercial no caso de empresa individual;
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no P aís , 
e ato de regis tro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
ass im o exigir;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
d) Declaração, em papel timbrado da empresa, de Inexis tência de F ato Impeditivo P ara L icitar;
e) Declaração, em papel timbrado da empresa, do cumprimento ao disposto no inciso X X X III do Art. 7º da 
C onstituição F ederal.
12.1.3. Regularidade Fiscal
a) P rova de Ins crição no C adastro Nacional de P es soa J urídica - C artão C NP J  regular;
b) P rova de regularidade com a F azenda F ederal;
c) P rova de regularidade (certidão) com a S eguridade S ocial - INS S ;
d) P rova de regularidade (certidão) com o F G T S  (F undo de G arantia do T empo de S erviço);
e) P rova de regularidade com a F azenda E stadual da sede da licitante;
f) P rova de regularidade com a F azenda Municipal da sede da licitante;
g) P rova de inexis tência de débitos  inadimplidos  perante a J ustiça do T rabalho, mediante a apres entação de 
certidão negativa, nos  termos  do T ítulo VII-A da C onsolidação das  L eis  do T rabalho, aprovada pelo Decreto-
L ei n° 5.452, de 01/05/1943, em atendimento a L ei 12.440/11.
12.1.4. Qualificação Econômico-financeira:
a) C ertidão Negativa de F alência ou C oncordata (F alimentar) ou R ecuperação J udicial expedida pelo (o) 
dis tribuidor (es ) da sede da preponente, emitida há, no máximo, 90 (noventa) dias , quando outro prazo de 
validade não estiver expresso no documento;
12.1.5. As  certidões  negativas  de débito (C ND) exigidas  deverão conter o mesmo C NP J  apres entado pelo 
licitante no momento do credenciamento.
12.1.6. F iguram como exceções  as  certidões  cuja abrangência atinge tanto a empresa Matriz , quanto as  
F iliais  (INS S  e P G F N/R eceita F ederal).
12.1.7. Aplicar-se-ão às  empresas  que se enquadram nas  dispos ições  contidas  na L ei C omplementar nº 
123/2006, de 14 de dezembro de 2006 (E statuto da Microempresa e da E mpresa de P equeno P orte) as  
prescrições  referentes  à regularidade fiscal (artigos  42 e 43).

13. DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. O s  casos  omissos , não previs tos  no E dital, serão solucionados  pela C omissão P ermanente de 
L icitação;
13.1.1. O  Município de P res idente K ennedy/E S  reserva-s e ao direito de revogar ou anular a L icitação, bem 
como de não aceitar os  serviços  que não se enquadrarem dentro das  especificações  exigidas ;

Page 26 of 26



ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

13.1.2. A licitante vencedora responsabilizará por eventuais  danos  que vierem causar ao Município de 
P res idente K ennedy ou a terceiros , seja por ato próprio, seja por ato de s eus  empregados  e/ou prepostos , 
decorrentes  da execução do objeto da licitação;
13.1.3. As  contratações , inclus ive de mão de obra, feitas  pela licitante vencedora serão regidas  pela 
dispos ição de direito privado e pela legis lação trabalhis ta, não se estabelecendo quaisquer relações  entre 
terceiros  contratados  e pelo Município de P res idente K ennedy;
13.1.4. Qualquer pedido de es clarecimento em relação a eventuais  dúvidas  na interpretação do E dital e seus  
anexos  deverá ser feito diretamente no S etor de L icitação/ P regão desta P refeitura, podendo ser através  de 
e-mail pregao@ pres identekennedy.es .gov.br ou pelo telefone (28) 3535 1948, conforme des ignado o edital 
da comissão de lic itação;
13.1.5. P ara dirimir controvérs ias  decorrentes  deste certame, o F oro competente é o da C omarca de 
P res idente K ennedy, com renúncia de qualquer outro por mais  privilegiado que seja;
13.1.6. Integram o presente T ermo de R eferência as  especificações  do O bjeto;
13.1.7. E , para que chegue ao conhecimento dos  interessados , expeça-se o E dital, que será publicado no 
Diário O ficial do E stado do E spírito S anto, no quadro geral de avisos  da P refeitura e disponibiliz ado no s ite 
<www.pres identekennedy.es .gov.br.
13.1.8. R egulamenta o art. 37, incis o X X I, da C onstituição F ederal, ins titui normas  para licitações  e contratos  
da Adminis tração P ública e dá outras  providências .

L eonardo dos  S antos
S ervidor - P rofessor
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ANEXO II - DESCRITIVO, QUANTITATIVO E VALORES MÉDIOS DOS OBJETOS/SERVIÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO No  000071/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MESA DIGITAL INTERATIVA PARA ATENDER AOS EDUCANDOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 
COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 
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Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 01

Código

Lote

00001 00030068

INTERATIVA COM TELA SENSÍVEL AO TOQUE.
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MESA DIGITAL INTERATIVA
COM TELA SENSÍVEL AO TOQUE:
Unidade de Processamento
• CPU embutida no interior do tampo, com sistema de hardware
gerenciado por uma placa controladora com memória MÍNIMA
(4Gb), sistema de armazenamento de dados em unidade de
estado sólido (MSata, Sata 3 ou similar) com capacidade mínima
de 120Gb e unidades de entrada e saída de dados. Interfaces e
Acessos
• Tela de cristal líquido (LCD) com tamanho mínimo de 21,5, na
parte superior do tampo, resolução de alta definição (Full HD),
que permita a visualização da imagem em ângulo mínimo de 170º
em todas as direções.
• Tela de toque, embutida na parte superior do tampo, na
tecnologia infravermelho com a sensibilização por diferentes tipos
de objetos (como pincéis, espátulas, ponteiras e similares) e que
possibilite no mínimo 6 toques simultâneos.
• Interfaces de controle e comunicação localizadas na parte
inferior do tampo, para maior segurança do usuário:
• Conexão mínima USB 2.0 e 3.0;
• Conexão VGA; (opcional)
• Conexão HDMI;
• Conexão WI-FI / Wireless;
• Conexão Ethernet RJ-45;
• Saída de áudio P2;
• Botão liga/desliga. Estrutura Física
• Estrutura composta por tampo, produzido com material de alta
resistência. Atóxico e não inflamável;
• Aceita suporte para fixação em parede, com regulagem angular,
compatível com o padrão de mercado.
Peso e embalagem
• aproximadamente 20 kg;
• Manual do equipamento e o Procedimento Operacional Padrão –
POP. Devidamente lacrada. Devidamente lacrada. Requisitos de
Segurança
• Tela resistente a líquidos (não imerso);
• Antichoque e antivibração;
• Componentes eletrônicos internos isolados;
• Fonte de alimentação externa;
• Sem arestas ou quinas, com cantos arredondados;
• Aberturas para ventilação de ar;
• Tela resistente a pressão superior a 40 kg.

Energia
• Possui fonte de energia do tipo externa com voltagem
automática entre 110v e 240v; Dispõe de conversor de tensão de
12V conforme normativo do Inmetro e cabo de energia com
isolamento elétrico e conector padrão ABNT.

O SISTEMA OPERACIONAL E DE GESTÃO DO
EQUIPAMENTO DEVERÁ:
• Possuir sistema operacional e de gestão do equipamento que
controle os aplicativos nele instalados, não permite o uso de
outras aplicações que não sejam o conteúdo educacional
específico da plataforma digital interativa.
• Permitir a instalação de novos aplicativos e a atualização dos
aplicativos existentes de maneira automática através de conexão
Ethernet RJ-45 e/ou wi-fi/wireless
•. Apresentar diretamente os aplicativos instalados no
equipamento sem a necessidade de acessar qualquer menu ou
configuração anterior, facilitando o acesso aos aplicativos pelo
usuário.
• Apresentar aplicativos organizados com ícones ilustrados de
fácil entendimento, inclusive por usuários com baixa visão (ícones
em tamanho mínimo de visualização de 5 cm). Cada aplicativo
trazendo uma legenda que identifique o seu objetivo pedagógico.
• Oferecer acesso a uma área de gestão dos aplicativos
instalados no equipamento, com informações da versão instalada
de cada aplicativo e a possibilidade de esconder determinados
aplicativos da área de ícones visível ao usuário.
• Garantir a segurança da informação, o equipamento oferece a
possibilidade de geração de um token ou outra forma de
solicitação ao gestor do equipamento para permitir o acesso
remoto pelo fabricante para suporte ou manutenção do
equipamento.
• Acesso a área de gestão dos aplicativos e outras configurações
limitado a usuários com conhecimento deste acesso, evitando
assim que o usuário final efetue alterações que não são
autorizadas pelos gestores do equipamento.
• Não permitir o acesso a nenhuma interface do sistema
operacional que não seja com o objetivo de gerenciar os
aplicativos ou informações de acesso remoto, gestão dos usuários
e demais funcionalidades relacionadas aos aplicativos ou uso

UND  MESA DIGITAL 27 19.440,00

Page 29 of 29



ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 01

Código

Lote

geral do equipamento.
• Não permitir o acesso livre a internet pelo usuário final através
de navegadores ou aplicativos que não tenham objetivo
pedagógico e/ou permitam a pré-seleção do conteúdo pelos
gestores do equipamento. Também não é permitida a instalação
no equipamento de qualquer aplicativo pelo usuário final, ficando
esta permissão restrita aos gestores do equipamento.
• Permitir o compartilhamento das informações coletadas com
outras tecnologias com extração dos dados da tecnologia.
• Registrar e visualizar, via portal web, os dados sobre a interação
dos atores educacionais com a tecnologia, bem como possuir
mecanismos para utilizar os dados gerados pela tecnologia para
fazer uma gestão inteligente da aprendizagem.
• Apresentar Sistema de gestão de alunos através de portal web
com informações em nível de gestão dos equipamentos, com
informações fundamentais para acompanhar e orientar os
professores e coordenadores, buscando potencializar os
resultados:
• Tempo de uso de cada sistema ou jogo;
• Atualizações;
• Alunos e turmas cadastrados;
• Materiais de formação e apoio, como planos de aula e fichas
técnicas de cada jogo;
• Ferramenta para criação de atividades;
• Gestão dos alunos (acompanhamento pedagógico dos alunos,
acompanhamento do desenvolvimento de turmas e alunos com
métricas individuais de cada atividade), pesquisas de recursos por
componente curricular da BNCC, ferramenta para planos de aula
customizados e materiais de apoio ao professor. Indicadores de
desempenho, possui conjunto de indicadores detalhando o
desempenho de cada aluno nos jogos. Este desempenho pode
ser acompanhado por uma média geral, da turma ou do aluno, ou
ainda de forma detalhada, identificando pontos de atenção e
reforço para cada aluno ou turma.
• Apresentar Gestão dos aplicativos instalados, gestão de suporte
(ferramenta para suporte e chamados técnicos), customização e
criação de atividades,
• Ofertar Formação técnica e treinamento pedagógico por
plataforma EAD. Formação por EAD (Ensino à Distância) para
todos os educadores da rede, com aulas orientadas para a
inserção da tecnologia nos planos pedagógicos e para o uso
prático do equipamento em sala de aula, além de canal de
suporte técnico que os professores têm a oportunidade de
esclarecer todas as suas dúvidas:
• Tecnologia como ferramenta pedagógica;
• Uso da plataforma;
• Montagem e instalação;
• Suporte e garantia;
• Acesso a planos de aula exclusivos. Acessibilidade:
•. Atender as exigências da Lei nº 13.146/2015 atendendo os
requisitos mínimos abaixo:
• Ícones grandes para atender crianças com baixa visão e/ou
deficiência motora;
• Livros em LIBRAS para contação de histórias;
• Tela de toque com capacidade de reconhecer o toque de
diferentes tipos de objetos (ponteira de boca, adaptadores, entre
outros) ou qualquer parte do corpo ou parte do membro faltante;
• Aplicativos para o desenvolvimento da alfabetização para
crianças com autismo, síndrome de Down, TDA/H, Transtornos
Globais do Desenvolvimento, dislexia;
• Aplicativos com histórias interativas para desenvolvimento do
português escrito para crianças surdas;
• Aplicativos para aprendizado da língua brasileira de sinais
(Libras) para crianças surdas e ouvintes;
• Aplicativos para desenvolvimento de lógica de programação e
educação financeira para crianças com altas habilidades /
superdotação;
• Aplicativos para aprendizado de cores para crianças daltônicas,
baseado em código gráfico visual e monocromático;
• Aplicativos para desenvolvimento de coordenação motora fina e
Visomotora, que permitam interação com acessórios físicos, como
adaptadores de punho ou ponteiras, voltados para crianças com
limitações motoras, tetraparesia ou paralisia cerebral;
• Aplicativos para desenvolvimento de raciocínio lógico voltados
para crianças com baixa visão;
• Suporte de parede ou regulagem de inclinação do equipamento
para permitir o uso por cadeirantes.
 Deverá proporcionar atividades ludo-pedagógicas divididas por
diversos níveis, formas de abordagem e adaptáveis para várias
línguas (Português, Inglês, Espanhol e muitas outras) criando
uma combinação incansável para as crianças. Narração das
premissas de utilização e Trilha sonora incrementando a
experiência. Permitir atualização automática, ilimitada e gratuita.
Entre os temas pré-instalados  deverão destacar-se:
Alfabetização, Libras, Línguas, Ciências, Matemática, Geografa,
História, Ilustração e Cores, Memória, Coordenação Motora,
Percepção Visual, Raciocínio Lógico e muitas outras atividades
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como já abordado acima; 
Aplicativos:
• Todos os jogos embarcados e/ou disponíveis para instalação no
equipamento adquirido deverão ter a classificação indicativa
LIVRE do Ministério da Justiça, em conformidade com a Portaria
nº 1189/2018, cujo objetivo será analisar os conteúdos das
produções e informar as famílias e responsáveis sobre os
conteúdos apresentados nas obras audiovisuais. A classificação
será feita, principalmente, observando-se a incidência de
conteúdos relacionados à sexo e nudez, violência e drogas
levando em conta a quantidade de incidência de cada critério e
alguns elementos de seu contexto tais como motivação,
consequência e a forma de apresentar.
• Todos os aplicativos deverão estar aderentes a Base Nacional
Comum Curricular – BNCC.
• Todos os aplicativos deverão possuir licença perpétua de uso,
bem como possuir mínimo de 15 aplicativos digitais com mais de
300 atividades educacionais e mínimo de 10 aplicativos literários.
Acessórios
• Caixa com fonte e cabo.
• Manual de montagem e instalação. Garantia mínima de 12
(doze) meses fornecida pelo fabricante contra defeitos no
hardware, estrutura do equipamento e aplicativos.

CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA.

Valor Total do Lote
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LOTE 02

Código

Lote

00003 00030068

INTERATIVA COM TELA SENSÍVEL AO TOQUE.
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MESA DIGITAL INTERATIVA
COM TELA SENSÍVEL AO TOQUE:
Unidade de Processamento
• CPU embutida no interior do tampo, com sistema de hardware
gerenciado por uma placa controladora com memória MÍNIMA
(4Gb), sistema de armazenamento de dados em unidade de
estado sólido (MSata, Sata 3 ou similar) com capacidade mínima
de 120Gb e unidades de entrada e saída de dados. Interfaces e
Acessos
• Tela de cristal líquido (LCD) com tamanho mínimo de 21,5, na
parte superior do tampo, resolução de alta definição (Full HD),
que permita a visualização da imagem em ângulo mínimo de 170º
em todas as direções.
• Tela de toque, embutida na parte superior do tampo, na
tecnologia infravermelho com a sensibilização por diferentes tipos
de objetos (como pincéis, espátulas, ponteiras e similares) e que
possibilite no mínimo 6 toques simultâneos.
• Interfaces de controle e comunicação localizadas na parte
inferior do tampo, para maior segurança do usuário:
• Conexão mínima USB 2.0 e 3.0;
• Conexão VGA; (opcional)
• Conexão HDMI;
• Conexão WI-FI / Wireless;
• Conexão Ethernet RJ-45;
• Saída de áudio P2;
• Botão liga/desliga. Estrutura Física
• Estrutura composta por tampo, produzido com material de alta
resistência. Atóxico e não inflamável;
• Aceita suporte para fixação em parede, com regulagem angular,
compatível com o padrão de mercado.
Peso e embalagem
• aproximadamente 20 kg;
• Manual do equipamento e o Procedimento Operacional Padrão –
POP. Devidamente lacrada. Devidamente lacrada. Requisitos de
Segurança
• Tela resistente a líquidos (não imerso);
• Antichoque e antivibração;
• Componentes eletrônicos internos isolados;
• Fonte de alimentação externa;
• Sem arestas ou quinas, com cantos arredondados;
• Aberturas para ventilação de ar;
• Tela resistente a pressão superior a 40 kg.

Energia
• Possui fonte de energia do tipo externa com voltagem
automática entre 110v e 240v; Dispõe de conversor de tensão de
12V conforme normativo do Inmetro e cabo de energia com
isolamento elétrico e conector padrão ABNT.

O SISTEMA OPERACIONAL E DE GESTÃO DO
EQUIPAMENTO DEVERÁ:
• Possuir sistema operacional e de gestão do equipamento que
controle os aplicativos nele instalados, não permite o uso de
outras aplicações que não sejam o conteúdo educacional
específico da plataforma digital interativa.
• Permitir a instalação de novos aplicativos e a atualização dos
aplicativos existentes de maneira automática através de conexão
Ethernet RJ-45 e/ou wi-fi/wireless
•. Apresentar diretamente os aplicativos instalados no
equipamento sem a necessidade de acessar qualquer menu ou
configuração anterior, facilitando o acesso aos aplicativos pelo
usuário.
• Apresentar aplicativos organizados com ícones ilustrados de
fácil entendimento, inclusive por usuários com baixa visão (ícones
em tamanho mínimo de visualização de 5 cm). Cada aplicativo
trazendo uma legenda que identifique o seu objetivo pedagógico.
• Oferecer acesso a uma área de gestão dos aplicativos
instalados no equipamento, com informações da versão instalada
de cada aplicativo e a possibilidade de esconder determinados
aplicativos da área de ícones visível ao usuário.
• Garantir a segurança da informação, o equipamento oferece a
possibilidade de geração de um token ou outra forma de
solicitação ao gestor do equipamento para permitir o acesso
remoto pelo fabricante para suporte ou manutenção do
equipamento.
• Acesso a área de gestão dos aplicativos e outras configurações
limitado a usuários com conhecimento deste acesso, evitando
assim que o usuário final efetue alterações que não são
autorizadas pelos gestores do equipamento.
• Não permitir o acesso a nenhuma interface do sistema
operacional que não seja com o objetivo de gerenciar os
aplicativos ou informações de acesso remoto, gestão dos usuários
e demais funcionalidades relacionadas aos aplicativos ou uso

UND  MESA DIGITAL 9 19.440,00
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geral do equipamento.
• Não permitir o acesso livre a internet pelo usuário final através
de navegadores ou aplicativos que não tenham objetivo
pedagógico e/ou permitam a pré-seleção do conteúdo pelos
gestores do equipamento. Também não é permitida a instalação
no equipamento de qualquer aplicativo pelo usuário final, ficando
esta permissão restrita aos gestores do equipamento.
• Permitir o compartilhamento das informações coletadas com
outras tecnologias com extração dos dados da tecnologia.
• Registrar e visualizar, via portal web, os dados sobre a interação
dos atores educacionais com a tecnologia, bem como possuir
mecanismos para utilizar os dados gerados pela tecnologia para
fazer uma gestão inteligente da aprendizagem.
• Apresentar Sistema de gestão de alunos através de portal web
com informações em nível de gestão dos equipamentos, com
informações fundamentais para acompanhar e orientar os
professores e coordenadores, buscando potencializar os
resultados:
• Tempo de uso de cada sistema ou jogo;
• Atualizações;
• Alunos e turmas cadastrados;
• Materiais de formação e apoio, como planos de aula e fichas
técnicas de cada jogo;
• Ferramenta para criação de atividades;
• Gestão dos alunos (acompanhamento pedagógico dos alunos,
acompanhamento do desenvolvimento de turmas e alunos com
métricas individuais de cada atividade), pesquisas de recursos por
componente curricular da BNCC, ferramenta para planos de aula
customizados e materiais de apoio ao professor. Indicadores de
desempenho, possui conjunto de indicadores detalhando o
desempenho de cada aluno nos jogos. Este desempenho pode
ser acompanhado por uma média geral, da turma ou do aluno, ou
ainda de forma detalhada, identificando pontos de atenção e
reforço para cada aluno ou turma.
• Apresentar Gestão dos aplicativos instalados, gestão de suporte
(ferramenta para suporte e chamados técnicos), customização e
criação de atividades,
• Ofertar Formação técnica e treinamento pedagógico por
plataforma EAD. Formação por EAD (Ensino à Distância) para
todos os educadores da rede, com aulas orientadas para a
inserção da tecnologia nos planos pedagógicos e para o uso
prático do equipamento em sala de aula, além de canal de
suporte técnico que os professores têm a oportunidade de
esclarecer todas as suas dúvidas:
• Tecnologia como ferramenta pedagógica;
• Uso da plataforma;
• Montagem e instalação;
• Suporte e garantia;
• Acesso a planos de aula exclusivos. Acessibilidade:
•. Atender as exigências da Lei nº 13.146/2015 atendendo os
requisitos mínimos abaixo:
• Ícones grandes para atender crianças com baixa visão e/ou
deficiência motora;
• Livros em LIBRAS para contação de histórias;
• Tela de toque com capacidade de reconhecer o toque de
diferentes tipos de objetos (ponteira de boca, adaptadores, entre
outros) ou qualquer parte do corpo ou parte do membro faltante;
• Aplicativos para o desenvolvimento da alfabetização para
crianças com autismo, síndrome de Down, TDA/H, Transtornos
Globais do Desenvolvimento, dislexia;
• Aplicativos com histórias interativas para desenvolvimento do
português escrito para crianças surdas;
• Aplicativos para aprendizado da língua brasileira de sinais
(Libras) para crianças surdas e ouvintes;
• Aplicativos para desenvolvimento de lógica de programação e
educação financeira para crianças com altas habilidades /
superdotação;
• Aplicativos para aprendizado de cores para crianças daltônicas,
baseado em código gráfico visual e monocromático;
• Aplicativos para desenvolvimento de coordenação motora fina e
Visomotora, que permitam interação com acessórios físicos, como
adaptadores de punho ou ponteiras, voltados para crianças com
limitações motoras, tetraparesia ou paralisia cerebral;
• Aplicativos para desenvolvimento de raciocínio lógico voltados
para crianças com baixa visão;
• Suporte de parede ou regulagem de inclinação do equipamento
para permitir o uso por cadeirantes.
 Deverá proporcionar atividades ludo-pedagógicas divididas por
diversos níveis, formas de abordagem e adaptáveis para várias
línguas (Português, Inglês, Espanhol e muitas outras) criando
uma combinação incansável para as crianças. Narração das
premissas de utilização e Trilha sonora incrementando a
experiência. Permitir atualização automática, ilimitada e gratuita.
Entre os temas pré-instalados  deverão destacar-se:
Alfabetização, Libras, Línguas, Ciências, Matemática, Geografa,
História, Ilustração e Cores, Memória, Coordenação Motora,
Percepção Visual, Raciocínio Lógico e muitas outras atividades
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como já abordado acima; 
Aplicativos:
• Todos os jogos embarcados e/ou disponíveis para instalação no
equipamento adquirido deverão ter a classificação indicativa
LIVRE do Ministério da Justiça, em conformidade com a Portaria
nº 1189/2018, cujo objetivo será analisar os conteúdos das
produções e informar as famílias e responsáveis sobre os
conteúdos apresentados nas obras audiovisuais. A classificação
será feita, principalmente, observando-se a incidência de
conteúdos relacionados à sexo e nudez, violência e drogas
levando em conta a quantidade de incidência de cada critério e
alguns elementos de seu contexto tais como motivação,
consequência e a forma de apresentar.
• Todos os aplicativos deverão estar aderentes a Base Nacional
Comum Curricular – BNCC.
• Todos os aplicativos deverão possuir licença perpétua de uso,
bem como possuir mínimo de 15 aplicativos digitais com mais de
300 atividades educacionais e mínimo de 10 aplicativos literários.
Acessórios
• Caixa com fonte e cabo.
• Manual de montagem e instalação. Garantia mínima de 12
(doze) meses fornecida pelo fabricante contra defeitos no
hardware, estrutura do equipamento e aplicativos.

CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA.

– EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME/EPP – EM
CONFORMIDADE COM O INCISO III, ART. 48 DA LC 123/2006
ATUALIZADA PELA LC 147/2014.

Valor Total do Lote

Valor Total Geral
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ANEXO III - MODELO DA DECLARAÇÃO CONJUNTA

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000071/2022

Em cumprimento ao disposto no edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 000071/2022 , a ____________________________ (nome da 
empresa) com sede no endereço ____________________ (endereço completo), inscrita no CNPJ nº _________________, por seu 
representante legal, Sr(a) _________________, RG nº _________________, CPF nº __________________________, DECLARA sob as 
penas da lei:

1 - Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos, ressalvando o emprego para menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

2 - Para fins de recebimento de tratamento favorecido e diferenciado nesse processo licitatório, que o seu enquadramento legal é 
de ________ (MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL), pois cumpre os requisitos 
do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

2.1 Declara sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 
4º do referido artigo. 

2.1.1 (Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva abaixo) 
Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei 
Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do contrário, haverá decadência do direito à contratação, 
como também sujeição às sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/1993.

3 - Que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos de sua habilitação no processo licitatório, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

4 - Que tomou conhecimento dos aspectos relevantes que possam influir direta ou indiretamente na prestação do serviço, inclusive 
sobre a localidade onde serão executados os serviços.

5 - Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento das condições locais da área destinada ao objeto da licitação em 
epígrafe.

6 - Que não se encontra inadimplente ou impedida de licitar, e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no 
Cadastro de Fornecedores, de quaisquer órgãos da Administração Pública direta ou indireta.

Município/UF, ____ de _______________ de __________ .

________________________________________
Representante legal da empresa
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ANEXO IV - MODELO DE CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO Nº ____/ 2022
REF. Pregão Eletrônico Nº 000071/2022
PROCESSO Nº 013102/2022

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY e a empresa 
______________________________, na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, 
respectivamente, para o fim expresso nas cláusulas que o integram.

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada à Rua Átila Vivácqua, 79 - centro - Presidente Kennedy/ES, inscrita no CNPJ sob o nº 27.165.703/0001-26, por 
meio de delegação conforme preceitua a Lei nº 1.356 de 5 de dezembro de 2017, por seu representante legal, o (a) 
Secretario (a) Municipal de _________________, Sr (a). ________________________, brasileiro (a), residente e 
domiciliado à rua ___________________, ES, portador da Carteira de Identidade nº ___________ e do CPF nº 
__________, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ________________________ pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº __________________________, com sede 
__________________________, por seu representante legal, Sr. ___________________________, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, nos termos do procedimento licitatório, conforme Edital de Pregão 
Eletrônico nº 000071/2022, Processo nº 013102/2022, tudo de acordo com a Lei 10.520/2002, Decreto Municipal nº 
094/2020 e Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
1.1 Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE MESA DIGITAL INTERATIVA PARA ATENDER AOS 
EDUCANDOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, em conformidade com as quantidades e especificações contidas 
no Edital que originou a presente contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA - Dos Documentos Integrantes
2.1. Fazem parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções, inclusive as propostas e Termo de 
Referência, que compõem o edital de licitação acima transcrito, completando o presente contrato para todos os fins de 
direito, independente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Prazo de Início e da Duração do Contrato
3.1. O contrato terá vigência até 31 de dezembro do exercício financeiro respectivo ao de sua assinatura.

3.2. Caso o pagamento do bem ocorra no exercício financeiro subsequente à assinatura do contrato, o crédito 
orçamentário corresponderá a este último exercício.

CLÁUSULA QUARTA - Do Preço e da Forma de Reajuste
4.1. Pelo objeto do contrato a(s) contratada(s), receberá(ao) a importância de R$ ............. (...............................).
4.2. O preço do contrato é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses contados da data prevista para 
apresentação da proposta, de acordo com o art. 40, XI da Lei 8666/93 e art. 3º, § 1º da Lei 10.192/2001.
4.3. Havendo desequilíbrio contratual conforme previsto na alínea "d" do art. 65, da Lei 8666/93, será concedido 
reequilíbrio econômico financeiro, adotando o critério de revisão, não superior ao preço de mercado, para que sejam 
restabelecidas as condições originalmente pactuadas. 
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4.4 A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo na vigência do contrato, com comprovação da parte interessada da 
ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente, em majoração 
de seus encargos, desde que a causa da majoração não seja imputada à parte requerente. 
4.4.1 Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item anterior, 
deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória 
de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 
4.5. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, dentre eles, direitos trabalhistas, encargos sociais, seguros, 
transporte, embalagens, impostos, taxas, supervisão e quaisquer outros benefícios e custos, bem como demais 
despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado que porventura venham a incidir direta ou indiretamente 
sobre a prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA - Do Local e da Forma de Pagamento
5.1. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras, relativo 
ao(s) material(ais) efetivamente entregue(s). Os documentos fiscais, depois de conferidos e visados, serão encaminhados 
para processamento e pagamento em até 30 (trinta) dias, após a sua apresentação.
5.2. O contratado deverá apresentar ainda os comprovantes de quitação dos encargos especificados no Edital.
5.3. Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à CONTRATADA para correção, ficando 
estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente 
corrigida.
5.4. Poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidas pela CONTRATADA, em 
decorrência de inadimplemento contratual.
5.5. O pagamento das faturas somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo expressamente vedada à 
CONTRATADA a cobrança ou desconto de duplicatas através da rede bancária ou de terceiros.
5.6. Somente após haver sanado as falhas e/ou irregularidades apontadas, a CONTRATADA será considerada apta para 
o recebimento do pagamento correspondente.
5.7. O PAGAMENTO SOMENTE SERÁ EFETUADO nos termos definidos pela Instrução Normativa SFI n° 001/2013 (Versão 
03), aprovada pelo Decreto Municipal n° 064/2019, e MEDIANTE APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES ABAIXO 
RELACIONADAS, JUNTAMENTE COM AS NOTAS FISCAIS:
a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal ou Certidão Conjunta prevista na Portaria MF nº 358, de 05 de 
setembro de 2014; Prova de regularidade (certidão) com a Seguridade Social - INSS ou Certidão Conjunta prevista na 
Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014; Prova de regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço); Prova de regularidade com a Fazenda Estadual sede da licitante; Prova de regularidade com a 
Fazenda do Município sede da licitante; Prova de regularidade com a Fazenda do Município de Presidente Kennedy e 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943, em atendimento a Lei 12.440/11, através de certidões expedidas pelos órgãos competentes, que 
estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
b) A cada solicitação de pagamento a Contratada deverá comprovar que mantém todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas, juntando à solicitação de pagamento toda documentação apresentada no momento da licitação.

CLÁUSULA SEXTA - Dos Recursos Orçamentários
6.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dotação orçamentária:
Secretaria Municipal Educação. Projeto/Atividade: 2.205 - Manutenção da Educação Infantil - Creche. Elemento de 
Despesa: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte de Recurso: 114000000000 - Royalties 
do Petróleo e Gás Natural Vinculados à Educação.  
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Projeto/Atividade: 2.206 - Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola. Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte de Recurso: 114000000000 - Royalties do Petróleo e Gás Natural 
Vinculados à Educação.  

CLÁUSULA SETIMA - Das Penalidades e Sanções
7.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município e será descredenciado do sistema de licitações pelo 
prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, 
garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

a) Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
b) Não entregar a documentação exigida no edital;
c) Apresentar documentação falsa;
d) Causar o atraso na execução do objeto;
e) Não mantiver a proposta;
f) Falhar na execução do contrato;
g) Fraudar a execução do contrato;
h) Comportar-se de modo inidôneo;
i) Declarar informações falsas; e
j) Cometer fraude fiscal.

7.1.1. As sanções descritas no item anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, que 
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração 
pública.

7.1.2 - As sanções serão registradas no sistema de licitações.

7.2. A empresa contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para prestação dos serviços 
adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações e do art. 7º da 
Lei 10.520/02, a saber:

7.2.1 - Suspensão do direito de licitar pelo período de até 02 (dois) anos, em caso de manter-se inerte por período 
superior a 15 (quinze) dias do ato que deva praticar;

7.2.2 - Multa pelo atraso em prazo estipulado após a adjudicação do objeto, calculada pela fórmula:

M = 0,5 x C x D
onde:
M = valor da multa
C = valor da obrigação
D = número de dias em atraso

7.2.3 - Pelo não fornecimento e prestação dos serviços contratados, multa de 2 % (dois por cento) do valor do Contrato, 
e nessa hipótese, poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazer o fornecimento e 
prestação de serviços, nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado;

7.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, o que 
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será concedido sempre que a CONTRATADA ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada;

7.2.4.1 - A sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência do Secretário da Pasta, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista ao processo, podendo a reabilitação 
ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

7.3. Juntamente com a aplicação das penalidades e sanções prevista nos itens acima, deverá ser observado pela 
Administração o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SISTEMA DE COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS - SCL Nº 
007/2016, aprovada pelo Decreto Municipal Nº 58/2016.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei, 
bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento.
8.2. Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
III- a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do fornecimento 
nos prazos estipulados;
IV- o atraso injustificado no fornecimento do objeto da prestação dos serviços;
V - a paralisação da prestação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
VI - a sub-contratação total do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores;
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666/93;
IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
X - a dissolução da sociedade;
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique 
a execução do contrato;
XII- razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que 
se refere o contrato;
XIII - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos serviços já 
prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
XV - a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do 
limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
8.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser precedida de justificativa fundada, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
8.3. A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I à XIII do item 8.2;
II - amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 
administração;
III - judicial, nos termos da legislação.
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8.3.1 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Secretário da 
Pasta.

CLÁUSULA NONA - Da Responsabilidade das Partes
9.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:
9.1.1 - Efetuar a CONTRATADA o pagamento de preço ajustado na Cláusula Quarta e nos termos estabelecidos na Cláusula 
Quinta.
9.1.2 - Designar servidor(es) responsável(eis) pelo acompanhamento e fiscalização do objeto deste Contrato.
9.1.3 - Cumprir as cláusulas de responsabilidade e obrigações contidas no Termo de Referência.
9.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
9.2.1 - Executar o objeto contrato nos termos do TERMO DE REFERÊNCIA anexo ao Edital e Proposta da CONTRATADA, 
assim como de acordo com o previsto neste Contrato, por intermédio exclusivo de seus empregados.
9.2.2 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste 
instrumento, como estabelece no art. 71 da Lei nº 8.666/93, bem como seguros e quaisquer outros não mencionados, 
bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta do contrato, 
isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade.
9.2.3 - Utilizar, no fornecimento dos objetos contratados, pessoal que atenda aos requisitos de qualificação necessária 
ao exercício das atividades que lhe for confiada;
9.2.4 - Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo dando ciência à CONTRATANTE, 
respondendo integralmente por sua omissão.
9.2.5 - Apresentar documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras. 
9.2.6 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, materiais ou 
pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos à CONTRATANTE, ou a terceiros.
9.2.7 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação.
9.2.8 - Não ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente os serviços ou produtos objeto da Ata de Registro de 
Preços.
9.2.9 - Cumprir as cláusulas de responsabilidade e obrigações contidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do Acompanhamento e da Fiscalização
10.1. A execução deste Contrato será acompanhada por servidor previamente designado pela Administração, nos termos 
do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar a realização dos serviços contratados, para cumprimento das normas 
estabelecidas nos art. 62 e 63 da Lei nº 4.320/64.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Legislação Aplicável
11.1. Aplica-se à execução deste Termo Contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.666/93 e outras legislações 
correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Dos Aditamentos
12.1. O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Da Publicação
13.1. O presente Contrato será publicado, em resumo, nono Diário Oficial dos Municípios do Espirito Santo, dando-se 
cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, correndo a despesa por conta da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do Foro
14.1. Fica eleito o foro da cidade de Presidente Kennedy/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato e que 
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não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
14.2. E estando assim, justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para 
que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Presidente Kennedy-ES, _____de___________de________.

____________________________________
Contratante

____________________________________
Secretaria Municipal de 

____________________________________
Contratada
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2022
REF. Pregão Eletrônico Para Registro de Preços Nº 000071/2022
PROCESSO Nº 013102/2022

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada à Rua Átila Vivácqua, 79 - centro - Presidente Kennedy/ES, inscrita no CNPJ sob o nº 27.165.703/0001-26, por 
meio de delegação conforme preceitua a Lei nº 1.356 de 5 de dezembro de 2017, por seu representante legal, o (a) 
Secretario (a) Municipal de _________________, Sr (a). ________________________, brasileiro (a), residente e 
domiciliado à rua ___________________, ES, portador da Carteira de Identidade nº ___________ e do CPF nº 
__________, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ________________________ pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº __________________________, com sede 
__________________________, por seu representante legal, Sr. ___________________________, doravante denominada 
CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Para Registro de Preços n° 
000071/2022, Processo nº 013102/2022, resolve registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas, de 
acordo com sua classificação, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata 
de Registro de Preços, regida pelas Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações, Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal n° 
094/2020 e Decreto Municipal n° 007/2011, em conformidade com as disposições a seguir:

Cláusula Primeira - Do Objeto
1.1 A presente Ata tem por objetivo assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Presidente 
Kennedy e a empresa vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 
000071/2022, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MESA DIGITAL INTERATIVA PARA ATENDER AOS EDUCANDOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, em conformidade com as quantidades e especificações contidas no Edital que originou 
a presente contratação.

Cláusula Segunda - Da Validade da Ata
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contada a partir de sua assinatura, vedada a 
sua prorrogação.
2.2 Durante prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PMPK não será obrigada a firmar as contratações que 
dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência de fornecer os produtos em igualdade de condições.
2.3 A Ata poderá ser aditada nos termos do Art. 12, do Decreto Municipal n° 007/2011 c/c Art. 65 da Lei 8666/93.

Cláusula Terceira - Do Preço
3.1 O preço a ser pago coincide com o valor registrado no anexo I desta Ata, sendo que nele estão inclusos todas as 
espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes e quaisquer despesas inerentes ao 
fornecimento dos produtos.
3.2 O preço registrado será fixo e irreajustável, ressalvando o disposto na cláusula quarta deste instrumento.
3.3 A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, 
facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas hipóteses 
previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.
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Cláusula Quarta - Da Alteração do Preço Praticado no Mercado e do Reequilíbrio da Equação Econômico-Financeira
4.1 Quando por motivo superveniente, o preço registrado torna-se superior ao preço praticado pelo mercado, esta 
Administração deverá: 
4.1.1 Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
4.1.2 Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido.
4.1.3 Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação.
4.2 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante oferta de 
justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, esta Administração poderá:
4.2.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administrativa, desde que as 
justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da emissão de ordem de fornecimento.
4.2.2 Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação.
4.3 Não logrando êxito nas negociações, esta Administração deve proceder à revogação da Ata de Registro de Preços e 
à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
4.4 Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de revisão, não superior ao 
preço de mercado, para que sejam restabelecidas as condições originalmente pactuadas.
4.5 A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo na vigência da Ata, com comprovação da parte interessada da 
ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente, em majoração 
de seus encargos, desde que a causa da majoração não seja imputada à parte requerente.
4.5.1 Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item anterior, 
deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória 
de cálculo a ser apresentada pela parte interessada.
4.5.2 Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo caráter 
possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles 
decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de 
reajustamento, modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não supere o 
prazo de um ano.
4.5.3 Não será concedida a revisão quando:
4.5.3.1 Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada.
4.5.3.2 Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada.
4.5.3.3 A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse 
âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.

Cláusula Quinta - Do cancelamento da Ata de Registro de Preços
5.1 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:
5.2 Pela Administração, quando:
5.2.1 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
5.2.2 A detentora não assinar a Ata no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
5.2.3 A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
5.2.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;
5.2.5 Cometimento reiterado de falhas na sua execução, anotadas em registro próprio, pelo representante da 
CONTRATANTE designado para acompanhamento e fiscalização deste contrato;
5.2.6 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
5.2.7 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;
5.2.8 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Edital, será feita pessoalmente ou 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro 
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de preços;
5.2.9 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
no Diário Oficial dos Municípios do Espirito Santo, considerando-se cancelado o preço registrado após a publicação.
5.2.10 Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços.
5.2.11 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados no mercado.
5.3 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços:
5.3.1 A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 
de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas neste Contrato, caso não aceitas as 
razões do pedido.

Cláusula Sexta - Do pagamento
6.1 Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito de acordo com o previsto no Edital do Pregão Eletrônico que 
originou esta Ata, através dos dados bancários indicados pelo CONTRATADO em sua proposta comercial.
6.2 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras, relativo 
ao(s) material(ais) efetivamente entregue(s). A Nota Fiscal deverá ser encaminhada à Secretaria Requisitante, 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento, a qual procederá o aceite e atestará o documento.
6.3 O PAGAMENTO SOMENTE SERÁ EFETUADO nos termos definidos pela Instrução Normativa SFI n° 001/2013 (Versão 
03), aprovada pelo Decreto Municipal n° 064/2019, e MEDIANTE APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES ABAIXO 
RELACIONADAS, JUNTAMENTE COM AS NOTAS FISCAIS:
a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal ou Certidão Conjunta prevista na Portaria MF nº 358, de 05 de 
setembro de 2014; Prova de regularidade (certidão) com a Seguridade Social - INSS ou Certidão Conjunta prevista na 
Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014; Prova de regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço); Prova de regularidade com a Fazenda Estadual sede da licitante; Prova de regularidade com a 
Fazenda do Município sede da licitante; Prova de regularidade com a Fazenda do Município de Presidente Kennedy e 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943, em atendimento a Lei 12.440/11, através de certidões expedidas pelos órgãos competentes, que 
estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
b) A cada solicitação de pagamento a Contratada deverá comprovar que mantém todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas, juntando à solicitação de pagamento toda documentação apresentada no momento da licitação.

Cláusula Sétima - Da utilização da Ata de Registro de Preços
7.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por todos os órgãos da Administração Pública Municipal, 
Estadual e Federal, desde que autorizados pelo Município de Presidente Kennedy.
7.2 O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado nesta Ata.
7.3 Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital referente à mesma.
7.4 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada pela(s) empresa(s) da 
presente Ata, a(s) qual(is) também a integram.

Cláusula Oitava- Da classificação das Propostas
8.1 A relação do(s) item(ns) com a(s) respectiva(s) empresa(s) ofertante(s) do melhor lance, a(s) qual(is) terá(ao) 
preferência de contratação constitui o Anexo I desta Ata.

Cláusula Nona- Do local, prazo de entrega e fiscalização
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9.1 A(s) entrega(s) deverá(ão) ser realizadas em até 25 (vinte e cinco) dias a contar do recebimento da Autorização de 
Fornecimento.
9.2 Entende-se como fornecimento a efetiva entrega do objeto solicitado em total conformidade com as condições e 
especificações do Edital e seus Anexos.
9.3 A Secretaria Requisitante será responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento solicitado. 
9.4 A fiscalização a que se refere ao item 9.3 não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por eventuais 
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de 
seus empregados ou propostos.
9.5 A inobservância das condições do Edital implicará na recusa do objeto sem que caiba qualquer tipo de reclamação 
por parte da inadimplente, SOB PENA DA CONTRATADA SOFRER AS SANÇÕES CABÍVEIS e sem ônus para a PMPK.

Cláusula Décima - Da autorização para aquisição e emissão das autorizações de fornecimento.
10.1 O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços, será autorizado, caso a caso, pelo Ordenador de 
Despesas do Município de Presidente Kennedy.
10.2 A solicitação das ordens de autorizações de fornecimento ou cancelamento, total ou parcial serão igualmente 
autorizados pelo órgão requisitante.
10.3 O gerenciamento das autorizações de fornecimento caberá ao Órgão Gerenciador.
10.4 A emissão das autorizações de fornecimento às contratadas será realizada pelo Departamento de Compras.

Cláusula Décima Primeira - Da Dotação Orçamentária
11.1 As despesas decorrentes desta Ata correrão à conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal Educação. 
Projeto/Atividade: 2.205 - Manutenção da Educação Infantil - Creche. Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte de Recurso: 114000000000 - Royalties do Petróleo e Gás Natural 
Vinculados à Educação.  
Projeto/Atividade: 2.206 - Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola. Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte de Recurso: 114000000000 - Royalties do Petróleo e Gás Natural 
Vinculados à Educação.  

Cláusula Décima Segunda - Das Responsabilidades das Partes
12.1 Compete à Contratada:
12.1.1 Fornecer os produtos de acordo com as condições e prazos propostos e dentro do período de vigência da Ata.
12.1.2 Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigida na licitação, conforme dispõe o art.55, inc. XIII da Lei n° 8.666/1993.
12.1.3 Não ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente os serviços ou produtos objeto desta Ata de Registro de 
Preços.
12.1.4 Cumprir as cláusulas de responsabilidade e obrigações contidas no Termo de Referência.

12.2 Compete à Contratante:
12.2.1 Efetuar o pagamento do preço previsto na cláusula segunda, nos termos deste instrumento.
12.2.2 Definir o local e prazo para a entrega dos produtos.
12.2.3 Cumprir as cláusulas de responsabilidade e obrigações contidas no Termo de Referência.

Cláusula Décima Terceira - Das Sanções
13.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município e será descredenciado do sistema de licitações pelo 
prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, 
garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
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a) Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
b) Não entregar a documentação exigida no edital;
c) Apresentar documentação falsa;
d) Causar o atraso na execução do objeto;
e) Não mantiver a proposta;
f) Falhar na execução do contrato;
g) Fraudar a execução do contrato;
h) Comportar-se de modo inidôneo;
i) Declarar informações falsas; e
j) Cometer fraude fiscal.

13.1.1 - As sanções descritas no item anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, que 
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração 
pública.
13.1.2 - As sanções serão registradas no sistema de licitações.
13.2 - A empresa contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para prestação dos serviços 
adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações e do art. 7º da 
Lei 10.520/02, a saber:
13.2.1 - Suspensão do direito de licitar pelo período de até 02 (dois) anos, em caso de manter-se inerte por período 
superior a 15 (quinze) dias do ato que deva praticar;
13.2.2 - Multa pelo atraso em prazo estipulado após a adjudicação do objeto, calculada pela fórmula:

M = 0,5 x C x D
onde:
M = valor da multa
C = valor da obrigação
D = número de dias em atraso

13.2.3 - Pelo não fornecimento e prestação dos serviços contratados, multa de 2 % (dois por cento) do valor do 
Contrato, e nessa hipótese, poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazer o 
fornecimento e prestação de serviços, nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado;
13.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, o que 
será concedido sempre que a CONTRATADA ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada;
13.2.4.1 - A sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência do Secretário da Pasta, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista ao processo, podendo a reabilitação 
ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.
13.3 - Juntamente com a aplicação das penalidades e sanções prevista nos itens acima, deverá ser observado pela 
Administração o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SISTEMA DE COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS - SCL Nº 
007/2016, aprovada pelo Decreto Municipal Nº 58/2016.

Cláusula Décima Quarta - Das disposições finais e do foro
14.1 Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 000071/2022 e as propostas das 
empresas abaixo relacionadas.
14.2 Fica eleito o Foro da Cidade de Presidente Kennedy/ES para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 
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da presente Ata.
14.3 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto municipal nº 094/2020, Decreto Municipal n.º 007 de 
1° de Fevereiro 2011, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei 10.520/02.

Presidente Kennedy - ES, _____ de ___________ de ______.

__________________________________
Prefeitura Municipal Presidente Kennedy

__________________________________
Secretária Municipal de ___________

__________________________________
Nome e assinatura do Representante da Empresa
CPF N.º 
Nome da empresa
CNPJ
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